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Vistos etc., 

Tia o Sabino Femandd ÃA-LifadeMendes de Oliveira - SMA-LIC 

documentos para formalização dos processos de dispensa emergencial de 

contratação de forncedores para realização do transporte escolar de 

maneira precária. 

Verifiquem se a documentação está completa, e, caso necessário solicitem 

complementaçâo ao Secretário requisitante «Mai4veI Ximenes Lourençg~SME 
..... 
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Planilha Linhas Kombi 
Prezado, 

Segue em anexo a pianiiha inicial das linhas de kombi. 

Solicito andamento nos trâmites para contrato das empresas. Ressalto ainda que, poderá sofrer alterações ao 

quantitativo de km, os km lançados é apenas uma média. 

Atenciosamente 

Maxwel Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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Prefeitura Municipal de £161 Mendes 11 Doe 

de perto a formalização das 

dispensas para que não ocorram incorreções nas fixações dos quilômetros. 

[N;dies âe OIivelro- SMA-LlC] 11ajabIno rornddàt SMA-LId) deem 
- .. 

prioridade máxima para está formalização, e se necessário, solicitem 

Página N.° Qc2' 
auxilio dos colegas rina de Je ocha - g Data 

Servidor .1/11 
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bWaihka Aparecid(dia .eSMALid 

Prestem informações diárias para que eu possa auxiliar vocês com mais 
recursos humanos, técnicos ou operacionais para cumprimentos das 

demandas no setor. 

Desde logo, dou conhecimento aos agentes de contratação que tais 

procedimentos serão formalizadas de maneira ernergencial o precária. 

Assim que forem finalizados para atender os primeiros meses da demanda 

erriergencial do transporte escolar e propiciar possibilidade de análise de 

todas as linhas pela SME, o setor de licitações deverá providenciar edital de 

pregão/registro de preços para realização da devida concorrência. 

Nada mais. 

Cumpra-se. 

03/02/2025 23:52, 

03102/2025 23:53:09 

04/02/2025 06:56:27 

04/02/2025 07:48:17 

(SMEI arquivou 

1 

LI. o-o 
o 

o 

 

o 

SL 
co 
1» 
2 

W 

b  
a) 

cd 

E' 
cc 
01 

o 

o. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Quem já visualizou? r;;;ssoas 
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Wilson César de Araújo 1  SMA) arquivou. 

Mamei Xinienes Lourenço 

Luis Fernando Flauzino Barras JUR-AP arquivou. 

Prezados, bom dia! 

Em atenção a demanda, solicito as seguintes informações complementares: 

- Vigência do contrato; 

- Justificativa emergencial; 

- Valor de cada linha. 
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Prefeitura Municipal de Elôl Mandes 11 Doo 

Essas informações são essenciais para a continuidade dos trâmites. 

Aguardo retorno e desde já agradeço. 

At.te 

Nadino Mondes de Oliveira 
Agente Administrativo 

Pê91n0 N.- 0.3 
Data J2Q 
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Despaóho 

06/02/2025 09! 

(Respondido),  

Mamei L. 

Prezado, Segue informações: 

VIGÊNCIA DO CONTRATO - 90 dias 

JUSTIFICATIVA EMERGENGIAL 

O presente procedimento licitatório tencomo objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAAPTAA REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS IDA ZONA 
RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO 
TIPO ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR 
PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade 
da Administração Municipal. 
O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado 

constitucionalmente corno direito à educação gratuita. A municipalidade 
optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural 

do município e insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de 
veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo possibilitado pela 
legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de 
processo licitatôrio, cabendo ao edital regulamentar as condições de 

execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima 
elencados atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos alunos da zona 
rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário 

escolar e suas respectivas rotas. 
Ainda há a necessidade da contratação ernergencial do serviço de 

transporte escolar para atender aos alunos da rede municipal de ensino, 

visto o inicio iminente do ano letivo de 2025 (1 0/02/2025) sem tempo hábil 

de realização de processo licitatório ordinário para contratação da 
prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que 
segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: (...) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de 

htlps:lleloimendes.ldoc.00m.br/?p0d0cNer&hast,=953cE2p39FD455262591 DF93&itdl&orlgem=palnel setor 



Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei Federal n°   

Prefeitura Municipal de Dói Mendes 11 Doc
PagIne N°04' 

14.133/2021. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no úItirr?0r&d 
contrato realizado no processo licitatôrio anterior no último semestre de 

2024, para todas as linhas exceto para as linhas 17,22,25,31 e44, que 
foram suprimidas da rota de transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas 
executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van (Besta) terá o valor de R$ 
4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 
700 (sete reais). 

VALOR DE CADA LINHA 

Segue palnilha detalhada em anexo 

r r - - 
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as formalizações dessa demanda? 

Gentileza priorizar. 

Se necessário, coloquem todos os servidores do setor de 
compras/licitações trabalhando nesses processos. 

Amanhã, pela manhã, irei vistoriar. 

Atenciosamente, 
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Página N.OQ 
DatadOO'3c?5 

Servidor 
-CNPJ: 20.347.22510001 .fl 

CtJ VAL 
01 ANTÔNIO CARLOS Maria do Carmo Mendes 100 4,20 420,00 

COELHO 

02 RS TRANSPORTE Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira 

03 IRMÃOS ROCHA Maria do Carmo Mendes 97 4.20 407,40 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 4,20 428,40 

05 LEONEL E CIA Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira/Brasilino Alves 

06 LADEL TRANSPORTE Maria do Carmo Mondes 86 7,00 602,00 

07 SEBASTIÃO BORGES DA Maria do Carmo Mondes 85 420 357,00 

SILVA 

08 FRANKLIN H. PEREIRA Maria do Carmo Mondes 99 4,20 415,80 

LOPES E JARDULIIO Maria do Carmo Mondes 81 4,20 340,20 

COBERTORES Santa Cruz 78 4,20 327,60 

11 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 92 4,20 386,40 

12 COBERTORES Santa Cruz 93 4,20 390,60 

13 COPER KIDS Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

14 SILVA NOVAIS Oscar Araújo 90 4,20 378,00 

15 ZAVA BUENO OscarAraújo 100 420 420,00 

16 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo 85 4,20 357,00 

17 

18 E. FERREIRA Astolfo Moreira/Lu)sa Carneiro 93 4,20 390,60 

19 DONIZETI DA SILVA F. Astolfo Moreira/Norma de Brito 63 4,20 264,60 

20 LOREDANI Targino Nogueira/Norma de 120 4,20 504,00 

Brito/Maily Benedeti 

21 PARAÍSO TRANSPORTE Targino Nogueira/Norma de 150 4,20 630,00 

Brito 

23 LOPES E JARDULIO Targino Nogueira/Júlia Camões 140 7,00 980,00 

Vioito 

24 LADEL TRANSPORTE Targino/Brasilino/Norma de 180 7,00 1260,00 

BritofCarrossel/C irand i n ha/Lu is 

a 
25 

26 RS TRANSPORTE Targino/BrasilinofLuisa/Carross 80 4,20 336,00 

el/Norma de Brita 

27 COPER KIDS Targino 150 4,20 630,00 
Nogueira/Brasil ino/APAE 

28 COPER KIDS Targino Nogueira/Júlia Camões 105 4,20 441,00 

Vieito 

29 IRMÃOS ROCHA Targino Nogueira/Norma de 105 4,20 44100 
Brito/Carrossel/Marly Benedeti 

31 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel Horâclo Alves Pereira, 335 -Centro.-E161 Mondes/MG -CEP: 37110-000 

PLANILHA TRANSPORTE MUNICIPAL -2025 

    



MUNICIPIO DE ELÓI MENDES 
Servidor.L!L. 

Rua Coronel Horácio Alvas Pereira, 335- Centro- Elól Mendes/MO -CEP: 37110-000- CNPJ: 20.347.225/0001-26 

Página 

nataJftÜÇ 

OBS.: FORAM ELIMINADAS AS LINHAS DE N2  17,22,25,31 E 44. TOTALIZANDO 
UM QUANTITATIVO DE 41 LINHAS. 

30 IRMÃOS ROCHA Marly 85 4,20 357,00 

Benedeti/B rasil ino/Ca rrossel/Lui 

sa Carneiro 

32 PEREIRA E PEREIRA Norma de Brito/Targino/Júlia 120 4,20 504,00 

Camões/Luisa/APAE 

33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 92 4,20 386,40 

34 EDSON MORAIS Norma de 170 4,20 714,00 

Brito/Ta rgino/Brasil ino/Carrosse 

l/Marly Benedeti 

35 WILSON J. AZEVEDO Astolfo Moreira/Júlia 77 4,20 323,40 

Camões/Targino Nogueira 

36 ZEZINHO E FILHO Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira 

37 IRMÃOS TRANSPORTE Astolfo Moreirarrargino 95 4,20 399,00 

Nogueira/Júlia Camões 

9111 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 105 4,20 441,00 

39 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo/Júlia 100 4,20 420,00 

Camões/Norma de Brito 

40 COPER KIDS Astolfo Moreira/Júlia Camões 85 4,20 357,00 

41 DAV TRANSPORTES Carrossel/Norma/Targino/Júlia 100 420 420,00 

Camões/Lu isa/Marly 

42 RS TRANSPORTE Brasilino/Júlia 115 4,20 483,00 

Camões/Norma/Carrossel/Targi 

no 

43 IRMÃOS ROCHA Targino/Brasilino/Júlia 95 4,20 399,00 

Camões/Lu isa/Ca rrossel/Norma 

de Brito 

44 

45 DAV TRANSPORTES Júlia 174 4,20 730,80 

Camões/Brasilino/Targino/Luisa 

/Cirandinha/Nom,a de Brito 

46 COPER KIDS Targino Nogueira 95 4,20 399,00 

TOTAL DIA: R$ 

19.184,20 

VALOR MÊS 

MÊS REFERÊNCIA VALOR EM REAIS 

Fevereiro R$ 306.947,20 (16 dias letivos) 
Março R$ 345.315,60 (18 dias letivos) 
Abril R$ 364.499,80 (19 dias letivos) 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 

Rua Coronel Horáclo Alves Pereira, 335 - Centro - Elól MendesMG - CEP: 37110.000 -CNPJi2tME22!!000126 

PLANILHA TRANSPORTE MUNICIPAL -2025 

01 ANTÓNIO CARLOS Maria do Carmo Mondes 100 4,20 420,00 

COELHO 

02 RS TRANSPORTE Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira 

03 IRM OS ROCHA Maria do Carmo Mendes 97 4,20 407,40 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 4,20 428,40 

05 LEONEL E CIA Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira/Brasilino A1ves 

06 LADEL TRANSPORTE Maria do Carmo Mendes 86 7,00 602,00 

07 SEBASTI O BORGES DA Maria do Carmo Mendes 85 4,20 357,00 

SILVA 

08 FRANKLIN H. PEREIRA Maria do Carmo Mendes 99 4,20 41580 

:12 

ut LOPES E JARDULIIO Maria do Carmo Mendes 81 4,20 340,20 

COBERTORES Santa Cruz 78 4,20 327,60 

11 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 92 4,20 38640 

12 COBERTORES Santa Cruz 93 4,20 390,60 

13 COPER KIDS Oscar Araúo 100 4,20 420,00 

14 SILVA NOVAIS Oscar Araúo 90 4,20 378,00 

15 ZAVABUENO Oscar Araúo 100 4,20 420,00 

16 PARA 50 TRANSPORTE Oscar Araú o 85 4,20 357,00 

17 

18 E. FERREIRA Astolfo Moreira/Luisa Carneiro 93 4,20 390,60 

19 DONIZETI DA SILVA F. Astolfo Moreira/Norma de Brito 63 420 264,60 

20 LOREDANI Targino Nogueira/Norma de 120 4,20 504,00 

Brito/Marly Benedeti 

21 PARA SO TRANSPORTE Targino Nogueira/Norma de 150 4,20 630,00 

Brito 

-e 

23 LOPES E JARDULIO Targino Nogueira/Júlia Camões 140 7,00 980,00 

Vieito 

24 LADEL TRANSPORTE Targino/Brasilino/Norma de 180 7,00 1260,00 

Brito/Carrossel/Cira nd in ha/Lu is 

a 

25 

26 RS TRANSPORTE Targin&Brasilino/LuisalCarross 80 4,20 336,00 

el/Norma de Brito 

27 COPER KIDS Targino 150 4,20 630,00 
Nogueira/Brasil ino/AFAE 

28 COPER KIDS Targino Nogueira/Júlia Camões 105 4,20 441,00 

Víeito 

29 IRMÃOS ROCHA Targino Nogueira/Norma de 105 4,20 441,00 

Brito/Carrossel/Marly Benedeti 

31 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
—Centro— Elól Mendes/MO —CEP: 37110.000 —CNPJ: 20.347.225!0001-2! 

Página N _i-. 
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OBS.: FORAM ELIMINADAS AS LINHAS DE N2 17,22,25,31 E 44. TOTALIZANDO 
UM QUANTITATIVO DE 41 LINHAS. 

30 IRMÂOS ROCHA Mar!y 85 4,20 357,00 

seriedetw8rasilino/Carrosse!/LUI 

se Carneiro 

32 PEREIRA E PEREIRA Norma de sritorrarginolJúlía 120 420 50400 

Camões/Luisa/APAE 

33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira deCarvalho 92 4,20 386,40 

34 EDSON MORAIS Norma de 170 4,20 714,00 

Brito/Targino/Brasilino/Carrosse 

l/Marly Benedeti 

35 WILSON J. AZEVEDO Astolfo Moreira/Júlia 77 420 32340 

CamôesiTargino Nogueira 

36 ZEZ!NHO E ALHO Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira 

37 IRMÃOS TRANSPORTE Astolfo Moreiraitargíno 95 4,20 399,00 

Nogueira/Júlia Camões 

PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 105 4,20 441,00 

39 PARAISO TRANSPORTE Oscar Araújo/Júlia 100 4,20 420,00 

Can,õeslNorrna de Brito 

40 COPER KIDS Astolfo Moreira/Júlia Carrões 85 4.20 357,00 

41 DAV TRANSPORTES Carrossel/Norrna/Targino/Júlia 100 4,20 420,00 

Camóes/Luisa/Marly 

42 RS TRANSPORTE Brasilino/Júlia 115 4,20 483,00 

Camôes/NormafCarrossel/Targi 

no 

43 IRMÃOS ROCHA TarginoiBrasiflno/júlia 95 4,20 399,00 

Camões/Luisa/Cart-ossel/Norma 

de Brito 

44 

45 DAV TRANSPORTES Júlia 174 4,20 730,80 

-; Camóes/Brasilin&Targino/Luisa 

/Cirandinha/Norma de Brito 

46 COPER KIÍDS Targíno Nogueira 95 4,20 399,00 

TOTAL DIA: R$ 

19.184,20 

VALOR MÊS 

MÊS REFERÊNCIA VALOR EM REAIS 

Fevereiro R$ 306.947,20 (16 dias letivos) 
Março R$ 345.315.60 (18 dias letivos) 
Abril R$ 364.499,80 (19 dias letivos) 
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www.eloimendes.mg.gov.br  

  

Formalização de Demanda 

Requisitante
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Responsável pela Demanda Mamei Ximenes Lourenço 

Matrícula: 6280 

E-mail institucional: 
educacao@eloimondos.mg.gov.br  

Telefone: 
0800-443-2000 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA) PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação do prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência de recursos para aquisição o manutenção de veículos, motoristas o geronciamenlo da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação do serviço, precedida de processo licitatôrio, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação do serviços acima eloncedos 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de EIói Mondes, devido a necessidade de transporto dos 

alunos da zona rural ás suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar o suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o Início iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

hcitatório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: ( ... ) 

VIII - nos casos de emergência ou do calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação o 



  

Página NY JJ 
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37.110-000 
CNPJ: 20.347.225/0001-261 Telefone: 0800 443 2000 

www.eloimendw.mg.gov.br  

  

  

  

 

 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emorgencial ou calamitosa e para as parcelas de obras o serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano comede da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a rocontratação do empresa já contratada com base no disposto neste Inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensado Licitação previstos nos artigos 75. inciso VIII, da Lei 

Federal n°14.133/2021, conforme artigo 14,  1, da Instrução Normativa SEGES N°58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25,31 0441 que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombl e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais) 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acosso seguro, regular e eficiente à 

escola, independentemente da distância ou das condições socioeconôrnicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. CritérIos do Seleção 

Para garantira qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado do antecedentes criminais, 

licenças sanitárias o alvará de transporte escolar. 

Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporte 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otirnização do serviço. 

• Ajuste das escalas e ilinerérios conformo a necessidade das escolas. 

33. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 
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O valor estimado é de R$ 18.921,00 (dezoito mil, novecentos o vinte o um reais). 

desta conlralação em relação a seguinte: 
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• CumprImento das normas de segurança e rea»zaçào de manutenção preventiva dos veiculas. 

• Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 
Monitoramento o Avaliação 

Para garantir a qualidade do seMço, será impiementado um sislema continuo de monitorarnento e avaliação, composto pelas 
Seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rolas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporto escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das Instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência o conformidade coo, a legislação 

vigente, proporcionando Um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

Dotação: 248 Fonte 154030 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o inicio da execução do objeto em 

tempo hábil. 

X
Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vincuiação ou dependência 



A contratação possui o seguinte grau de prioridade 

07/0212025. 

Maxwell Ximenos Lourenço 
Secretário Municipal de Educaça 

Secretáro Munidpal de Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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Submeto para análise o deliberação a incrusão da demanda no piano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 
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NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 

R: Cd. llorcjo Alves Pereira, 335, Centro 
CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES— MG 

PÁGINA N: J4 
DATA 

SERVIDOR:.OZÍV 

          

AUTORIZAÇÃO 

ElÓi Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Autorizo a abertura do processo na modalidade Dispensa amparada pela Lei 14.133/2021, art. 75, 
VIII, acompanhado pelo agente de contratação Waleska Aparecida da Silva matricula no 6191. 
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PÁGINA N°: /5 

DATAJQ/O7/1LS 

SERVIDOR:0d41  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
CNn: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 

R: CeJ. Horácio Alves Pereira, 335 Centro 
CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MC 

         

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

Etói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Cordiais cumprimentos. 

Submeto os autos à Assessoria Jurídica Municipal para controle prévio de legalidade e análise 
jurídica da contrafação nos tennos do art. 53 da Lei Federal 14.133/21 e seus incisos. 

Solicito que o parecer seja emitido em 2 dias úteis. 

WÂLESKt.AREC!DA DA SILVA 

Agente de Con/rataçâo 
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MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNN: 20.347.225/0001-26 - 

R:cel. Horácio Alves Pereira, 335- CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - 

PROCESSO: N° 14/2025. 
DISPENSA: 03/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS. 

PARECER JURÍDICO 

Vem ao exame desta assessoria o presente processo 
administrativo que trata de contratação da empresa Sebastião Borges, pessoa jurídica 
de direito privado, por solicitação do Sr. Secretário de Educação. 

A presente licitação tem como objeto, a contratação de 
empresa apta a prestação de serviço de transporte escolar, tendo em vista a situação 
excepcional que justifica a dispensa, devido ao início das aulas na data do dia 10 de 
fevereiro, não havendo tempo hábil para proceder uma licitação ordinária. 

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa 
para execução do objeto deste Processo administrativo, na modalidade de dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 

A justificativa de dispensa de licitação fundamenta na situação 
excepcional do exíguo tempo para proceder uma licitação concorrencial, portanto, justifica 
uma dispensa para a contratação temporária do serviço de transporte escolar, diante da 
impossibilidade de realizar uma licitação até a data de 10 de fevereiro, data que ocorrerá 
o início do ano letivo escolar. 

Fundamenta ainda, que o transporte de alunos é caso urgente 
e o não fornecimento em tempo hábil iria ocasionar prejuízos irreparáveis a educação dos 
alunos, que se servem do transporte escolar. 

Como regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a 
celebração de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional 
ressalvou algumas situações legais previstas no art. 75 da Lei de Licitações, mais 
especificamente em seu inciso VIII cujo teor é o seguinte: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[.4 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação qe possa 

 

1 

 

 



Página .J 

.25 

MUNICIPIO DE ELÓJ MENDES - PREFEITURA'-'Ï 
CNFJ: 20.347.225/0001-26 - 

R:cel. Horácio Alves Per&ra, 335- CEP: 37.110-000 -  ELÓI MENDES - MG 

ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso; 

Pois bem, nos termos do inciso VIII do art. 75 da Lei de 
Licitações, a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública 
somente poderá ocorrer quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. 

Emergência, na escorreita lição de HELY LOPES MEIRELLES 
(Direito Administrativo Brasileiro. 24 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) é assim 
delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a 
segurança de pessoas, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, exigindo rápidas providências da Administração para 
debelar ou minorar suas consequências lesivas á coletividade". 

Dispõe o § 60  do artigo 75 da Lei 14.133/21: 

§ 60  Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa à situação emergencial. 

O TCU, em decisão, afirmou que A contrat- ao emergencial 
se dá em função da essencialidade do serviço ou bem que se pretend adquirir, pouco 
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importando os motivos que tornam imperativa a imediata contratação. Na análise de 
contratações emorgenciais não se deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos 
advindos do sua não realização. A partir dessa verificação de efeitos, sopesa-se a 
interatividade da contratação emergencial e avalia-se a pertinência da aplicação, pelo 
administrador, da excepcionalidade permitida pelo art. 24, IV, da Lei de Licitações" (AC-
1138-15/11-P, Sessão: 04/05/11, Grupo: II Classe: VII Relator: Ministro UBIRATAN 
AGUIAR). 

Todavia, mesmo no caso de situação emergencial ou de 
calamidade, exige o TCU a formalização do respectivo processo de dispensa: "Mesmo no 
caso de dispensa de licitação, é dever do contratante formalizar o respectivo processo, 
caracterizando a situação emergencial, a razão da escolha do prestador de serviço e a 
justificativa do preço, e publicar o ato de dispensa na imprensa oficial, conforme prevê o 
art. 26, caput, parágrafo único e incisos 1, li e III, da Lei n. 8.666/1993, sendo vedada a 
prestação de serviços sem a cobertura de contrato devidamente formalizado, por 
expressa previsão do art. 60, parágrafo único, do Estatuto das Licitações. Acórdão 
3083/2007 - Primeira Câmara". 

O direito a educação está consagrado no artigo 60  da 
Constituição Federal: "São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados na forma desta Constituição". 

Na grande maioria dos casos onde a Administração Pública 
objetiva contratar, sua finalidade é evitar um dano potencial a algum bem ou interesse, 
como na presente situação, onde há o risco de que alunos da rede pública de ensino, 
fiquem sem acesso ao ensino escolar. 

Existem situações onde caso fosse seguido a regra geral para 
as contratações públicas, ou seja, a licitação, geraria um risco ou provável dano a 
determinado bem ou interesse público, impondo-se nesses casos a contratação direta. 

No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento a certos interesses ... Como a licitação pressupõe 
certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a 
concretização do sacrifício a esses valores". JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei 
de licitações e contratos administrativos. 150  ed. São Paulo: Dialética, 2012, p.  339) 

DAS RECOMENDAÇÕES: 

Não obstante caracteriza situação emergencil apta a legitimar 
a dispensa de licitação na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei do lioitaçõs, a contratação 
pode e sequer deve ser costumeira, apenas para situações emergenciais. 
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Elól Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Julia à •sar Goula 
OAB/ G14.903 

Pãgna N.°  t Ar 
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Nesse sentido, devo a minuta do contrato, consignar vigência 
no prazo máximo de 1 (um) ano, não podendo ser prorrogado. 

DA CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, atendidas as condições e recomendações 
infra, opina-se pela possibilidade jurídica de contratação direta por dispensa de licitação 
eniergencial, com fulcro no art.75, inciso VIII, da Lei n°. 14.133/21, ficando a decisão do 
mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a 
cargo da autoridade consuente. 

A contratação, porém, deve constar na cláusula de vigência o 
prazo máximo, no podendo ser prorrogado, 

S.M.J. 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual a 

Empresário(a) 

Nome Civil CPF 
SEBASTIAO BORGES DA SILVA 340.515.386-72 

CNPJ Data de Abertura 

26709.98810001-56 1411212016 

Nome Empresarial 
SEBASTIAO BORGES DA SILVA 34051538672 

Capital Social 
1.Õ00,00 

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral 
ATIVA 14/12/2016 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 
37110-000 RUA GERALDA DE SOUZA 143 

Bairro Municipio UF 
CENTRO ELOIMENDES MC 

Situação Atual 
Enquadrado na condição de MEl 

Períodos de Enquadramento como ME] 
Período Inicio Fim 
1°  período 14/1212016 

Atividades 

Forma do Atuação 
Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Transportador(a) escolar independente 

Atividade Principal (CNAE) 
4924-8/00 - Transporte escolar 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscriçao: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitas legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, 
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos. O não-atendimento a esses requisitas acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as Inserções, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendador Individual. 
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: htlps://mei.receita.economia.qov.brlcertificado. 
Certificado emitido com base na Resolução n°46, de 11 de outubro de 2018. do CorTiltã para Gestão da Rede Nacional pane a Simplificação do Registro 
e da Legalização do Empresas e Negócios - REDE5M. 

ATENÇÃO: qualquer rasure ou emenda invalidará este documento. 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 0410212025 às 10:51:26 (data e hora de Brasilia). Página: 111 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÜMERO DE 1~ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO LI7TURA 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPaEsIAI. 
SEBASI1A0 BORGES DA SILVA 34051538672 

IITULO 00 ESTPSaECIMENTO (NOME DE FNTASL P1E 
ME 

Cónico E DESCRJÇAO DAATNIDACE ECONÓMICA FINCIPM. 
49.248-00 - rmnaport. escolar 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ~IDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CdOIOO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUOICA 
213-5 - Empresário (IndivIdual) 

LOGDOURO - - ~o COMPLEMENIO 
R GERALDA DE SOUZA 143 

CE? BAIRHO)DISTRFIO MUNICIPIO UF 
37.110-000 CENTRO ELOI MENDES MG 

NDEREQO FIEmÓN 100 TELEFONE 
contabllfada@hotmall.com (35) 3264-1642 

INTE FEDETIVO SPONSÁVe. (EFR) nn. 

SITUAÇ0 CADASTJt4& DATA DA SFflJAÇAO CAflA811L 
ATIVA 14/12/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO tAOASm4J. - - 

SIIUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUACAO ESPECIAL 
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Data IOjO!?7S 
Servido, 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Recita Federal do Brasil 

sjjuIr Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SEBASTIAO BORGES DA SILVA 34051538672 
CNPJ: 25.709.93310001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DALI) junto â 
Procuradoria-Geral de Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. li da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov,br> ou 'chttp:YAW.pgfngov.br>. 

e F d n 
Certidão emitida gratuitamente brii Ortarla Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/1 0/2014. 
Emitida às 10:00:11 do dia 04/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/08/2025. 
Código de controle da certidão: D8EE.9A3538.E8BE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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04/0Z'2025, 18:30 SLARE - Secretaria de Estado de Fazenda MC 

• Servido. 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM; 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 04/02/2025 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
0510512025 

NOME: SEBAÇUAO BORGES DA SILVA 34051538672 

CNP)/CPF: 26.709.985/0001-56 

LOGRADOURO: RUA GERALDA DE SOUZA NÚMERO: 143 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 37110000 

DISTRITC/POVOADO: MUNICÍPIO: EWI MENDES UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para iavratutttle escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
cana de adjudicação eçpedlda-em autos de Inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaflo judicial, dlv6rcio pude prtilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens Imóveis esta ertIdâorSdMeí,tS t&á validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçáo do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou Inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA, - - - DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo dlsponiblllzado pela 
Secretana de Estado de Fazenda de Minas Gerais na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas a C&tiflcação da Áutentidciade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÂO:2025000843519535 

1/1 
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Seivian. 04IOZO25 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RaVALI DESm DOctiMÊNTO ACESSE O srT1 
MrFglnJRA. 

RMzONDACERTno. 

  

CERTIDÃO NEGATIVA 

 

N°0021217 

   

De acordo com a Lei Complementar'n° 033 de 02 de outubro de 
2023, que institui o Código Tributário deste município. 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, o contribuinte acima descrito, NADA DEVE a Fazenda 
Municipal, referente a Impostos, Taxas ou Multas, até a presente 
data, com validade da presente certidão em noventa (90) dias. 

Conforme código  -Tributário Municipal, ftca resaSvado odr&to de a FazorePibIica 
Municipal inacrover e cobrar eventuais débItos que vierem a ser apurados, mesmo referente a 
perlodo anterior a ernissâo da presente certidão. 

NADA MAIS havendo, o reirIdo o verdade do que dou fé. 

Elól Mendes(MG), 04 de Fevereiro de 2025 

(a14437 

httpsi/eiol-mendes-n,g.prelItij audema.combrfmeuiss_new/lmpdmecerfldao.php7 

CATA DE EtA t422Ofl 

Informações do Contribuinte 
cósioo CPC TITULO EWULECPMÃSNTO Cfl 1 CNPJ 

84174 SEBASTIÃO BORGES DA SILVA 34051538672 26.I09SSV000I-56 

Endereço do Contribuinte 

ENDEREÇO NÚMERO 

RUA GERALDA DE SOUZA 143 
NÚMERO CP Mticko - UF NOME EDIFICIO WTO/ SALA 

37110000 ELDI MENDES - MC 

Informações do Requerente 

OE 000tJMEWrO NOME O REOuERDITS flNALIDAOE 
34051538672 SEBASTIAO BORGES DA SILVA - ACOMPANHAR REGULARIDADE DA EMPRESA 

ODSE RO 

Data de Emissão: 04102/2025 Data de Validade: 05/05/2025 

111 



04/02/2025, 10:50 Consulta Reuaddade do Empregador  

Voltar Imprimir 

Página  N.  

Data 

$ervbior?L 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRI? 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço; 

26.709.988/0001-55 

SEBASTIAO BORGES DA SILVA 34051538672 

RUA GERALDA DE SOIJZA N 143 / CENTRO / ELOI MENDES / MG / 37110-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

VaIidade27f01/2025 a 25/02/2025 

Certificação Número: 2025012709204355453458 

Informação obtida em 04/02/2025 10:50:38 

A utilização deste Certiflcdo para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

111 



Página N.°&2 

DataJQQ2 
SeMdo, DÓN 

ns1na 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SEBASTIAO BORGES DA SILVA 34051538672 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.709.988/0001-56 
Certidão ri 0 : 6253152/2025 
Expedição: 04/02/2025, às 10:50:13 
Validade: 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SEBASTIAO BORGES DA SILVA 34051538672 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  26.709.988/0001-56, NÃO CONSTA 
como inaditnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arte. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitação desta éertidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http;//www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença 1bndenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencirics, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  



 

Página .. 

SeMdo,_Z/V 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÕI MENDES 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresárlais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramrtaçâo contra: 

Nome: SEBASTIAO BORGES DA SILVA 
CNPJ: 26.709988/0001-56 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitdqs; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:J/www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3J($Lô) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apers4aotnarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estadq 

e) A presente certidão não faz referência a perfrx9 de anos uma vez que somente se refere à existência do 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência do outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 04 de Fevereiro de 2025 às lOAS 
ti 

I4 S 
j 

t .0 

Ir 

ELÓI MEN  DE$,94.dá Fevereiro de 2025 às 10:49 

Código de Autenticação: 2502-0410-4924-0332-3280 

Para vnJdar esta cerlidão, acelse o sítio do TJMG (vnçwiJmgjur) em Certidão JudicIaL/AUTENTICIDADE DA CERTiDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua !rivalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

T 1del 



Pno 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS ROTAS-f00&6  
Sotvldor 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 
Pregoeiro Municipal / Equipe de Apoio. 

A (o) Licitante SEBASTIÃO BORGES DA SILVA3405 1538672, inscrito no CNP.J 
sob o n.° 26.709988/0001-56, sediada na Rua Geralda de Souza ti.°  143, Bairro Centro, 
na Cidnde de Elói Mendes-MG, CEP ti.°  37.110-000, por meio desta e na melhor forma 
de direito, DECLARA nos termos do art. 9°, da Lei Federal n° 8.666/93, declaro 
conhecer todas as rotas as quais elaborei propostas, estando ciente de seu estado, 
distância e condições de tráfego. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

1 À 2& 
SEBASTIÃO BORGES DA SILVA 

Microempreendedor Individual 

CPF: 340.515.386-72 



DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ANUÊNCIA 
RASTREAMENTO DOS VEÍCULOS 

Pøryfti0, 6N 

 

À (o) Licitante SEBASTIÃO BORGES DA SILVA3405 1538672, inscrito no CNPJ 
sob o n.' 26.709.99810001-56, sediada na Rua Geralda de Souza n.° 143, Bairro Centro, 
na Cidade de Elói Mendes-MG, CEP n.° 37.110-000, declaro ter conhecimento e dou 
anuência para que o gestor e / ou fiscal da execução prestada rastreie o veículo a set 
utilizado para a prestação de serviços ao transporte escolar 2025, permitindo assim que 
o Município instale, às suas custas e manutenção, aparelho eletrônico próprio para isto, 
também garantindo a responsabilidade de cuidado com o mesmo. 

1 

e 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elól Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

SEBASTIÃO BORGES DA SILVA-

45 TITULAR 

RG:MG-817.12OSSP/MG 



CÓDIGO ~VM  

003476a2847 

HDWSF21 1 20» 
ANO MBRJCAÇÃO Nc MOnELa 

20111 2012 
NIffRO DO CRV 

223483094008 

CODIGODE SEGURANÇA DO Q.A 

82087945400 

RACAJV1flORILW CHftSSI 

1 9BWMF07XXcPD10412 
COR PREDOMINN{IE COMUS11WL 

BRANCA 7,sCOOL/GsOI4NA 

— - 
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WAC DADE 

  

 

CAlE 

ALUGUEL 

      

         

 

ol,.lrt 

     

  

PEOBRUÇO TOTAL 

2.3 
EIXOS LOTMÂO 

2 iSP 

  

    

 

8OCV/1390 
MOTOR 

BT.7774472 

  

         

         

    

ÇW 

2.3 

  

      

         

             

CPOÇRIA 

Naø SPLICJLVZL 

NOME 

SEBASTIAO BORGES DA SILVA 

CPflCNP 

26.709.98810001-56  
LOCAL DATA 

ELOX -lNDES MC 

ASSRADO OSGITIJJ,N1E S.O OETWI 

06/02/2025 

. _ 

REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DrMf MG 

CERTIFICADO DE RGESTItOE LICENQAMaJTO DSVtfCULO DIGITAL 

/ MOIO /VESO 

PASSAGEIRO MICRO DEI SOB 

- OBSERVAÇÕES DO vEícuLo 

SEM OBSERVAÇÕES 

VW/KOZ4BI $$COLAR 
OE / TIPO 

INFOflÇÕES DOZEGURQOPVAT 

1' 

DATA DEU1T*ÇO PAGAM JTO 

* * [COTA úIlCA O pca,00 

RpAEO9RlGATÕR1O AO CUSTO DO CUSTO EPUI1VO 
RiNDO NAOQNAL.DE$AIDE (R$) BILHEIE RS) DO SEGURO 
• * * 

RECRIPOP VALORDO IOFRS VALORTOflÀSE9AGO 
PEPMTN4TO PAÇQNAL DE Fac 

Página N,.
_ 

Data 

SeMdor______ 

o 

- MENSAGD1SSNATRAN 

Vod Saba? 

4, C.rtsr. oig1tal de-Trinsito - cci, voci tem ae4o ioCRL% à CNH e 
.Ind. g .d.cçato44O1t n.s bfraç.Iéo, de muo%o,sros 
seMço a. trin$Ito, saT nenhum cutoi 

Lela QR Code e b.fr. flora. 



Relatório ri 2474 AJtTITRT: 

O preseflà dcc une,ito 6 Sativo e 1. 1~ tc4a de s.tnnç* .m velajo. seii do canada rede apta para fl*ar pela. 5 
PbI1ctTRAi1SPOR1E ESCOLAR. 

VOTOS DO VEICIJIO 

DATA DA INSflÇÂO OS/G212015 yhsioo POR 6 MESES 05/08/1015. 1 

CUENTE 
~SILVA  SILVA 

1409552644 
(513 d.dsço r.eata as anadl	 t .4ndo acato - IreçÃo. Itido qi. lilo fia rpoosablIbimc. p .nnals ftj hz au n,ed1çn ocnIs após. mnhi,'. 

EsIs rst&Io aflhIsa sonwlts ao veib Inspednado. 

pt 
4,fi 

LAUDO DE INSPEÇÃO TCNlCA VEICULAR ESCOLAR 

OBJETiVA REAL VISTORIA CNPJ:305433*01000143 
EMAL ORV.VEICUL4R@GMA1L.COM  1ELz 35 0e7i14371 

t 

Nome: SEBASTIÃO SORGES DA SILVA -CPPCNPJt 2870996W0001- 50 
Endereço: ND IN°:ND flL:ND 
SaInt MD Estado: MII(ASbERAIS Cidade; ELOI MENDES jCep: 37110- 000 

Placa: lIDW- 5F21 IN' Nota Fiscal: J4W SF21 Chassi: 9BWMFO7)O(CP010412 
EspóclI Tipo: PAZ! MICROONIBUS MatoasModifio: ! 1(01131 ESCOLft 
Combuslivel: ALCOOL) GASOLINA IM.d ~~.2011 2011 IMmo do Modelo: 2012 
Capacidade: 15 Pot6t1cla: ao C4 Categoria: Cor: BRANCA 

1 
WEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMEHtp DO ART. 136 CTB, SENDO REAliZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MIIMOS DE SEGURANÇA NECESSAmOS PARA REALIZAR O 
IRMISPORTE DE PASSAGEIROS. TRMISPORTE ESCOLAR. 



. pa, 

Páglno 

Data  10IN R5  
iserjidor .4V 

TESTE DE REALIZAÇÃO O.BR4TORIA 

GRUPO 1 CIRCUITO D4REIO 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO DiSCi&L 1ÃIBORÇS, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO GRUPQG 

PARA-CHOQUES ALINHAMNTO DE RODAS 

ESPELHOS E RETROVISORES VOLMITE E CÔEJ&A 

PARA-SOL MECANIMQ, BARRAS E BRAÇOS 
VELOCIMETRO ARTICUAÇÕ 

BUZINA . sERvor4jREçÀo HIDRAÚLICA 
CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 
EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRIÂNGULO DE SEGURANÇA - - GRUR07 
ESTEPE 4'iENTOD _ESÁO  
TACÕGRAFO - -- - 
CINTODE-J!g3T •REDET Âo - EMENTO ! 

LACRES Is fl LEMENTO RESDEENE!  
RODAS F7V) IJII - RU É 
FAROLTM - - - .EARTJL. 3. j 
VIDROS - - ELEM: DtREGQL ---------- 

ELEME 
- ELEWk 

(.ANTERN$
M

%1tMbMÊMTARES 
LUZES INTERMITENTES DE ADVERT4O lc.rfl JÇNEft4mC4 $1 T' fl 1k 
RETRORREFLETORES a 'II fl 1 L..fl3.. VI %a'Í 

-
DESGASTÉ DA BANDA DE RODAGEM 

ÊÁROIS PRINCIPAIS, - - tAMAISIIOEtPOtOS PNEUS 
FÁROISAUXLIARES SIMtFRApSPNyUSE RODAS 
LANTERN4JE ILUMiNÇÂrdfltÃCÁTRASEIRk: :.' ESTAflMEKAL DOS PNEUS 
LUZES DO 4{NEL - - 1 IiXAÇÃtifASRflflS dUAROS DESMONTÁVEIS 

GRUIØ3Ç 
FREIOS DE j MPAS 
FREIOS DEsS ' VIDR , - 
COMANDOS - -j: BANCOS 
SERVOFRQ- - SISMkDtAUMENTÇ.ODECOMBUSTÍVEL 
RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIÕ SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 
RESERVATÓRIO DE AR! VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 



Phgh90 3c 
DateJ2Qj 

Servidor 

••±• dkli
•{ • 

TOK(O MAR( NE Proposta de Contratação 
SEGURADORA (Contratada) 

¶flISARÉNCIA, sn Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
ONP.tss 164.021,tüQl-0O

Pros... SUSEP: I5.414.001491!200871 

Dados de Controlo 
Id 
7764296 

Informações do Proponente! Estipulante 

Na. Proposta 
776420C 

Ramo 
082 

Protocolo 

1730774506875 

      

 

Proponente 
SEBAS11ÁO SORGES DA SILVA 
~essa. 

(anspoFte ssçclat 

 

CNPJ 
2e.709S80/0001-56 

  

    

  

As,oqaos 
12 

  

 

Veículo 

  

    

      

Informações do Seguro 

Vigência 
05(0212025 até 05102/2026 

que a cebentwa da Seguro fla cordidaaade à aceaçJo « asco p&a Too Man€ 
O irtido de Agénda asno a partir das 24 horas da dato do en'10 dosas Proposta  de  Cmsovados h TdIo Marine. ou oun data posleilor, se estabelecida na Proposta de Confltaçdo. urdo 

Perfil do Grupo 

   

Custeio 
100% Emprsa 

 

Qnjpo Segurado 
P atsageiros 

Forma do Adesão 
compulsõila 

   

    

    

Forma do Capital Segurado 

itlAMORTE ACIDENTAL CONDUTOR 
IPA-INVPERM.TOTIPAR POR ACIDENTE CONDUTOR 

Capital Segurado se 

OMHO-DESPMED. HOSP E ODONT. CQNDUTOI  

Modatdade 
Pa,aqelro/Motorista 

Motorista  

Caies., R$ 
30.000,00 

Capitais Segurados IRSI 
80.000 00 
30.000 00 

Te Indenizaçào 
100 
100 

Quantidade de vidas 

12 

Prêmios (R$) 
0,64 
173 

Garantias Contratadas: 

5195 1 auuu uu iv 

O prêmio acir,,a demonstrado em cada cobertura contempla 0,38% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 

(-) 14âo há carência pera eventos decorrentes do acIdente pessoal. 

Passageiro  
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 

PA-INV.PERMTOTJPM PORACJDENTE PASSAGEIRO 

Capitais Sequrados (R$) 

30.000,00 
30.00000 

% Indenização 
00 

100 

Prêmios JR$) 
3572 
716 

21427 DMHO-DESP.MD. HOSP E ODONT, PASSAGEIRO 15.00000 bU 

O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,39% de IOF (Imposto sobre Operações FlnanceCras. 
(*) No  há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

(IRA) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: O valor do capital demonstrado na cobertura de IPI\ retere.se à Invalidez Total No caso de 
invalidez Parcial, a indenização será de acordo com os pertentusis estabelecidos nas Condições Gerais. 

Motorista 

     

  

taxa Média Anual (por mil) 
2,0775 

Fatura Anual RI 
6233 

Quantidaae de Assentos Capital Total R$ 
30.o 

  

      

        

Passageiro 

        

    

Taxa Média anual (por mil) 
0.7702 

Fatura Mual R$ 
057.14  

 

Capital Total R$ 
330.000.00 

Quantidade do Aseentos 
11 

  

       

        

Corretora 
7920,3-Sl000aMJpJA$EG-ADME CORR SEGS DO 5100DB 
SISTEMA 

Regsro 
SUSEP 
202031264 

Telefona Data da 
lmpressAo 
05(02/2025 

Data de 
ReferricIa 
05/02/2025 

Cata da 
última 
atualizeçáo 
05/02)2025 

Hora 
i35737 

Folha 
lis 0312138070 

        

        



TOKIOMARENE 
SEGURADORA 

hOM TRANtp.tIoIA. SJÀ CONtIAMÇ* 
cNPJ:33 184,02110001-Oo 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414001461/2008-71 

Págir.. S 
nataJ7fOs 

SWVldor/ 

Forma de Pagamento 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s veiculo(s) selecionado(s) abaixo: 

O Veiu!o 4Marca WV 4Modelo KDM8J -12 •PJca: 
Chassi: GBb%TQIEO7XXCPQTO4IZ -Ano Fabtaço: 2011 -Ano Mod&o -2012 -Assetitos:12 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contrataçào para aceitar ou recusar a 
nck,são ou alteraçâo no Segura. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade do podido de elementos complementares para a análise do risco, e aceitaQâo ficará suspensa, 9 a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrita ao Proponente. 
A emisso da apólice caracteriza a aceitação da proposto. 

Fatu remonto 

Após o Início de vigência, as alterações de veículos incluído, no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veicules que devem Permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 
/ xlsx) respeitando o leirout abaixo o qual deve conter todas as informações para evitar o não processamento dos dados, sendo que o 
veículo deve ter no máximo 30 anos de fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora: 
Envio da Movimentação: Solicita Análise Especial t Incluir Solicitação -> Vida Coletivos VO/AP -> APP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual -> Alteração do Veículos 

Certificado Individual do Seguro 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento de apólice, a TOI<IO MARINE emitirá os certificados individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados e Estipulante através do site www.tokiomaríne.com.br. 

Vigência da Apólice 

Este segura não será renovado no término de vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 
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Ep TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

NOSSA TRANSP.AÉNCIA. SUA CONFIANÇA 

CNPJ:23. 104.021'VQQT-OQ 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Todo Marine Acidentes pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15,414.O0146l2O08.71 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos pôr este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da documentação completa e correta na Toldo Marine Seguradora S/A, através do preenchimento do formulário elefrãnico e 
"upload" dos documentos digitalizados em vnjw.tokiomarine.00nLbr > Autoatendimento => Aviso Vida. 

Conideraçõos Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para acoitar ou recusara 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 
O registro deste plano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico vnw/.susep.gov.br, e também no sito: wn,.toklomarine.con1.br 
O Segurado poderá consultar a situaçgo cadastra] de seu corretor, no site wn,.susep.gov.br, por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo, CtJPJ ou CPF. 

È importante a leitura e conhecimento prévio das Condiçóes Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceito de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatõrio o preenchimento correto das informações pessoais cuja veracidade é do inteira responsabilidade do 
proponente edo sou corretor de seguros. As informações Inveridicas ou desatualizadas poderão acarretar em perda do direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e imputação de responsabilidade civil ao responsável poio 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transporto; 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e veículos com menos de quatro rodas; 
• Serviços de socorros médicos de corporações militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários; 
• Bonde elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma de Envio 
E.mail(Resunlo do senuro ou Endosso, cartão do segurado e boieto dIltais) 
Email 
credeloiniendesgrnall.corn 

Esta proposta é válida por GO dias após a data de sua emissão. 

Nancy Rodrigues 
Dketotiade Peison 

Luclino santligo Coelho 
Gerência de Prottitos de Peuoas 

Telefones úteis 
Central de Atendimento SAC SAC - Deficiente Auditivo e de raia Disque Fraude [ ouvidoria 
080031 TOKJ0(65546) 0800 7039000 0800 7701523 00007076080 j 0800 4490000 

corretora Registro Telefone 1 Data da Data de 1 Date da Hora Folha 
792013. SIC006 MINASEO . ADM E CORA SEDE DO StCOoB SUSEP 0312138970 impresno Referência úLtima 13:57:37 3/5 
SISTEMA 2021254 05(02/2025 05/02/2025 atuawzeçt 

0510212025 
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NOSSA tMSPARtlGIA. stJA coN?RIÇA 

CNPJ:33. 164.021,voOl-OO 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Ftocesso SUSEP: l5.4l40O1461I20071 
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0912? 
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C6d190 da Operaço 
CO3000A00000A000000DC00000U 
E827~ 

Corretora 
792813- SI000S MINASEG - ADM E CORR SEGS DO 510006 
SISTEMA 

Regtstio 
SUSEP 
202031254 

Data da 
Impressão 
05/02/2025 

Data de 
Referência 
05/02/2025 

Data da 
ÚKIITtO 

atua Ia~o 
JO2J2025 

Telefone 
032 138970 

Hora 
13:57:37 4,5 
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t?  TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

NOSSA r¼.SPRNCIA, SUA CO',IAKcA 
CNPJ:33. 164021/0001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.0Ol461/2006-7 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados do Controle 
No, Proposta 
7764296 

Informações do Proponente 1 Estipulante 

Proponente 
SEBASTIÃO BORGES DA SILVA 

Ramo 
982 

Id 
7764298 

Etotoco lo 
1738774806875 

CNPJ 
26.709.988(0001-56 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborado pela TOKIO MARINE através da Proposta de Contratação. 

O ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autoriza a TOKIO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com inicio de vigência a partir de: 05/02)2025. 

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contrataçâo, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civit Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de beneficias. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a confidencialidade das Informações. 

A TOKIO MARINE SEGURADORA S.A temo prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento dessa proposta sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso do aceitação, a TOMO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão ator efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor de Seguros 
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP nó  32/2020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 4°, § 10, da 
referida Resolução. 

Coifetora 
792813- 510008 MINASEO - ADM E coRR SEGS DO SICOOS 
SISTEMA 

RtgIso 
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202031254 
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0312136970 
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Referencia 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP ri- 005.0051V00 

Págjj <sri 
DmaW/O/ç 

Dados do Controlo 

Ramo 
982 

Id Protocolo No. PropSta 
7764296 

Informações do Proponente! Estipulante 

Proponente 
SEBASTIAO SORGES DA SILVA 

7764296 1738774006875 

CNPJ 
26,709.98&0001-56 

As partes: 

¶OKJO MARINE SEGURADORA 8/A, com sede na Rua Sampaio Viana. n° 44, Bairro Paraiso, São Paulo, SP, CEP 04004-902, 
regularmente inscrita no CNPJ n° 33.164.02110001-00, a seguir denominada simplesmente TOXIO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm aflue si, justo e acordado, nos termos da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro Coletivo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

t DEFINIÇÕES 

O ttSalvo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em cxa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter o significado a eles atribuidos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2 OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras que regerão a contratação da APÕUCE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vínculo existente entre o Estipulante e o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇAO, bem como os direitos e obrigações das partes 

3. COBERTURAS 

3.1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas definições, excludentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇAO, desde que efetivado o 
pagamento do prêmio nos termos contratados. 

3.1.1. Eventual perlodo de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIAMOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado; e forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, 

5. REMUNERAÇÃO 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a título de pró-labore deverá ser informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

6. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitos previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que Implique em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no ni frés quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contributária. 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vínculo existente entre o 
Segurado e o Estipularia, 

1. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

- fornecer à TOKIO MARINE todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadestrais; 

II - manter a TOKIO MARINE informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco 
beçto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 

SEGURO; 



CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUS!!' no 005-00512100 
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III - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

IV - repassar os prémios à TOXIO MARINE nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturarnento de Proposta de 
Contratação;., caso seja responsável polo recolhimento dos prémios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas es comunicações ou avisos inerentes à apõlice coletiva, quando for responsável por tais 
ações; 

VI - discriminar a razão social e, se for o caso, o nome fantasia da TOKIO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

VII - comunicar, de imediato à TOKIO MARINE, a ocorrência de qualquer siniso, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados pare a Uquidação de sinistros; 

IX - comunicar, de imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido: 

Xi - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; o 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o esteja contratando com objetivo de atender às obrigações 
legais, dente elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7,2- É expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUE-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros contributários, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARINE; e 

II - Efetuar publicidade e promoção do seguro som prévia anuência da TOKIO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cUente; 

8. OBRIGAÇÕES DA TOKIO MARINE 

6.1. São obrigações da TOKIO MARINE: 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro; 

II - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais; 

III - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securitárla aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao Beneficiário, de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

VI - Prestar ao estipulante, e a cada componente do grupo segurado, as informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro; 

VII - Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em retaço aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasse à TOKIO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
Prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasso: e 

VIII - Informar ao segurado a situação de adkmplõncla do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado, 

9. RELACIONAMENTO COM O SEGURADO 

9.1. O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n°382/20 do CNSP no que tange ao relacionamento 
com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
principias de ético, responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fá objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO abu BENEFICIÁRIO(S) mediante, no minirno: 



São Paulo, 05 de Fevereiro de 2025 
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3)0 provimento proativo e efetivo de informação clara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizar a possibilidade de má Interpretação pelos SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação de informações, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S)]  mitigando 
assimetria de Informações que possam dificultar sua decisão e seus interesses. 

9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação periádica de funcionários e/ou teroeirizados que sejam responsáveis pelo 
cumprimento do disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO e)ou BENEFlCIAIO(S). 

9.4. A TOKIO MARINE poderá, sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOKIO MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula à TOKIO MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo Órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sendo a TOKIO MARINE sancionada pelo descumprimento do previsto na norma Indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejuizos de quaisquer espécies, no prazo do 10 (dez) dias úteis. 

10 FORO 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOKIO MARINE e os SEGURADOS será dirimida no foro do domicilio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias de igual teor. 

Nancy Roddgues 
Diretoria de Pessoas 

Luciano Santiago Coelho 

Gerência de Produlos de Pessoas 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

Nome do Administrador Documento do Administrador 

SEBASTIAO BORGES DA SILVA 313..718-20 

   

Assinatura Eletrônica 
Responsável pela assinatura eletrônica 

Nome Documento 
SEDASTIÃO BORGES DA SILVA 313.533.716-20 



DECLARAÇÃO Pàginu p . 

Dntaflk 

SeMci,. .ZN 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 

 

A (o) Licitante SEBASTIÃO BORGES DA SILVA 34051538672, inscrito no CNPJ sob o n.2  
26.709.988/0001-56, sediada na Rua Geralda de Souza n.Q 143, Bairro Centro, na 
Cidade de Elói Mendes-MG, CEP n.2 37.110-000, DECLARA que se compromete a 
trafegar com seu veículo dentro das normas e legislações pertinentes, eximindo o 
Município de quaisquer reclamações e indenizações, sendo de sua responsabilidade 
total no que se refere a execução da linha 07. 

e 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

EIói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

SEBASTIÃO BORGES DA SILVA 

TITULAR 

RG: MG-817.120 SSP/MG 



SEBASTIAO BORGES DA SILVA 34051538672 
CNPJ: 26.709.988/0001-56 

Página ri:4 C 

DataJQQ,oÇ 

SeMdor oç/V 

SEBASTIAO BORGES DA SILVA 

ua: Laura Sodré Mendes n 55 
Bairro: São Paulo 
Elo! Mendes-MG 
CEP: 37.110-000 

02014948628 

07 

V/W KOMBI ESCOLAR PLACA- UDW5F2 1 

29/0211956 

340.515.386-72 

SBBASTTAO BORGES DA SILVA 34051538672 

SEBASTIÃO BORGES DA SILVA 
loclaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor do veículo na linha acima exposta, havend, 
ada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o período d 
ontrataçao as mesmas condições. e 

Elól Mendes/MG 10 de fevereiro de 2025. 

SEBASTIÃO BO1tÓES DA SILVA 

CPF: 34051538672 Condutor 

Rua Geralda de Souza, nQ 143, Bairro Centro - Elól Mendes - M6 CEP 37110-000 
Email: borgestransportesitdaemouuook.com/ Telefone: (35)98852-6085 
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Vá, <(9 
Data /O/oq /, 
8-Vida, 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 02014948628 

Nome do condutor SEBASTIAO BORGES DA SILVA 

Naturalidade/UF ELOI MENDES/MG 

Data de nascimento 29/02/1956 

Número da identidade M817120-SSP/MG 

Filiação (Pai) ONOFRE BORGES DA SILVA 

(Mãe) FLAUSINA MARCOLINA DA SILVA 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 340,515.386-72 

Habilitado em 09/05/1980 
Categoria concedida A 

Validade CMI 28/02/2029 

Correção visual NAO 

Pontuação 0000 

Histórico habilitação -

'tagoria Data aprovação 

D 0611212005 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

Belo Horizonte, Terça-feira. 04 de fevereiro de 2025- 17 horas e 19 minutos 

CHRISTIANE SOLDA LAZZAROTTI 
Chefe da Divisâp de Habilitação 

4F7C0. E578D.C4EOD287 DC 

Rod, Papa João Paulo ii, nQ 4001, 59 andar - Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG 
Ligue: 155 

DISQUE DENÜNCIA - 181 



POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GE 

Pég10, M 50 
-ia Ia 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

Nome: kSTIAO BOGES DA SI 

Registro Geral. 

Nome do 

Nome 

Data de 

Natu 

Nacio 

ATESTO que, nos 
Processo Penal, 
no sistema de inf 
Minas Gerais, nenhu 
em desfavor da pessoa. 

do Código de 
às 09 h. 38 mm., 
Estado de 

foi encontrado 

Belo Horizonte, 

Autoridade Policial: 

* * *** * **** * * *** * **** ** **** * *** * * *** * **** *** * * * *** * * 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

* * * * * * *** * ****** *** * * *** * * * *** * **** * **** * *** * * *** * * ** 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29407262 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesso o sito: https //wwws .po.mg. gov.br/atestado  
- dique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] o [Número de Controle] e informe os caracter.s no 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 

CIVIL. 
MINAS =M 
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N 205661832025 
Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Policia Federal 

ePol - SINIC 

Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em Julgado em nome de SEBASTIAO BORGES DA SILVA, pais de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de ONOFRE BORGES DA SILVA e FLAUSINA MARCOLINA DA SILVA, nascido(a) aos 
29/0211956, natural de EIÕI Mendes-MG, CPF 340.515.386-72. 

C 
Esta certidão foi expedida em 07102/2025 às 17:37 (horário de Brasiila/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do OR Cede ou acessando a página da Polícia 
Federal, no endereço "https:i/servlcos.pf.gov.br/epol-slnic-publicolvalidar-cact',  e digitando o número da certidão 
205661832025. 

Este documento é valide por 90 dias. 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

PÊ 

Dai JO/O9 I07s 
&w.. 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: SEBASTIAO BORGES DA SILVA 
CPF: 340.515.386-72 
RG: 817120 
Nome pai: ONOFRE BORGES DA SILVA 
Nome mãe: FLAUSINA MARCOLINA DA SILVA 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPFÍCNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;. 

c) ao destinatário cabe confetir o, nome e a titularidade do número do CPFICNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (ExrProjud),e oSEgU,- Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisada, conforme Provimento 35512018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 1- do art. 8- da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 07 do Fevereiro de 204 á$, 17:08 

ELól1ENdE&17de Fevereiro de 2025 às 12:55 

Código de Autenticação: 2502-1713-5505-0649-5867 

Para validar esta corlidào, acesso o sítio do TJMG (ww,.tJmg.Ius.br) em Certidão JudlciawAl.JlENTICIDADE DA CERTIDÃO 
IAuTENT!CAçÁo 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto do 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidada e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



  

át  53 

Dota JOÁ0.9/g 
8rviq 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6a REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 1362259012025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 
li 

SEBASTIAO BORGES DAS 

Ou 

CPF ri. 340.515.38 

o 

a)  

b)  

C) 

d)  

e)  

g)  

h)  
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tramitação ri 
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ir -- 1,7  vefimada  pÇPFJS db $Oe(hovt 
hÇ(Psi/sistoma&frt6ius4r/eAflidao. 
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lyo n. 
t
G8
&

(ÇP F riso i 
.
ca 
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duÇseu eventual 

:'Pbflualquer 
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icadç para a 
Ida pelo 

lutes ba 

blução CJF n. 

EF \eirtual 

dão NÃO 
seg se 

ifeinteaõtô jísfiça Federal de 1° 
E da ? Região, nos 

seqfa-eràc a .oiiidereço httpsi/certidao.trf6. 

processual do TRF da 10  Região acessar o sitio i) Para solicitar a expedição de certidão re(i'ë 
eletrônico do citado Tribunal. 

Certidão: 13622590 - 

Código de Validação: 6165 6BBC 3296 1989 C3FA 4757 8459 EA9C 

Data da Atualização: 07/0212025, às 07:27f36 

07/0212025 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 
ELÓI MENDES MG  Site: www.eloimendes.ing.gov.br  

e-mail: p egaoe1etronicoeIoimendes.mg.gov.br  

Página n: .54 

Datarfls 

Servidor: -4V' 

Fornecedor; SEBASTIÃO BORGES DA SILVA 

RESA 
DúS 

- -:-r j.: .*i- 

A AnWJPff!DUÇ4  

25. 

CPNJ: 26.709.988/0001-56 

A RURAL DO  
E ACORDO CO 

Valor: R$ 18.921,00 Data de Assinatura: 07/03/2025 

Final vigência: 30/04/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 38/2025 

O MUNICIPIO DE ELOL MENDES-MC, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e 
representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI CADORINI, brasileiro, solteiro, CPFn° 
001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes —MO e a empresa SEBASTIÃO 
BORGES DA SILVA, no CNPJ sob o n°26.709.988/0001-56, estabelecida na cidade de ELOI MENDES - 
MC, na RUARUA GERALDA DE SOUZA, 143, bairro CENTRO, CEP: 37110-000, neste ato de designada 
simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a).SEBASTIÂO BORGES DA SILVA, portador da 
identidade o° , cr n° 340.XXX.XXX-72, resolvem celebrar o presente Contrato, de acordo com o Processo 
Licitatório n°38 12025, decorrente do DISPENSA n°3/2025, observadas as disposições da Lei n° 14.133, de 

O  de abril de 2021, Decreto Municipal 3303 de 02 de janeiro de 2024 e Decreto Municipal n°3.310, de 24 
de janeiro de 2024 mediante as clausulas e condições seguintes: 

1 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRINTER, KOMOI E VAN (DESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, que é 
parte integrante deste, conforme relação detalhada abaixo: 

Seq. Item Descriço/Especiflcaço UN Quantidade Unitário Total 
7 291 LINHA 07 - KM 4.505 4,20 18.921.00 

TRANSPORTE - MARIA 
DO CARMO MENDES 

1.2 - Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência; 

1.2.2 —AAutorizaço de Contrataflo Direta; 

1.2.3 - Á proposta do contratado 

1.2.4 - Eventuais documentos anexos dos documentos supracitados 

Início vigência: 01/02/2025 



Q 

3—O regime de execução contratual ,os modelos de gestão e execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Temo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

P1 111 V$W 

Página ri": 

Data :V,i 
Servidor: 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELOI MENDES - MO [ Site: ww-w.eloimendes.nig.gov.br  

e-mail: pregaoeletronicoeloimendes.rng.gov.br  

2.1 - O prazo de vigência da contratação é até 30/0412025, na forma do art. 105 da Lei 14.133 

2.1.1 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

2.1.2 - Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante 
ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrument 

2.1.3 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
abrangências de aplicação. 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

.
1 :... -.

. .

.. ... 

5.1 - O valor total da contratação é de RS 18.921,00 dezoito mil, novecentos e vinte e um reais. 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao curnl?rimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 .-. O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
termo de referência que é parte integrante deste contrato. 

6.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito cm 
conta bancária, mensalmente, no 15° (décimo quinto) dia útil após a apresentação dos documentos fiscais 
devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo Encarregado de 
Compras do Municipio, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorizações De 
Forneciment o. 

é I- 

Página 2 de 12 
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termo aditivo, 
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observadas as 
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Data 

Servidor: Á'tl) 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNN: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 

E.: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 
ELÓI MENDES—MO 1 Site: www.eloimendes.mg,gov.br  

e-mail: pregaoe!etronicoeIoirnendes.nig.gov.br 

6.3 - Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar nota 
fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legfvel em nome do Município de Eloi Mendes - 
Prefeitura, CNPJ n° 20.347.225/000126, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

6.4 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante 
da Prefeitura Municipal de Elo! Mendes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

6.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado, até 30104/2025. 

110 

e 
4.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 
correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, conforme tabela: 

 

'tiL 

  

9.1- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, Portaria 
Municipal n°3.831, de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal n°3.303, de 02 de janeiro de 2024, devendo 
a análise ser promovida pelo gestor do contrato na frema e prazo previsto pela legislação vigente. 

tU. 1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos e condições previstas nos 
termos do artigo 124 e seguintes da Lei no. 14,133/2021, Decreto Municipal n°3.303, de 02 de janeiro de 
2024. 

10.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

0.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da unidade de assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei n°14.133, de 2021). 

Reduzido Dotação Descrição da Dotação 
248 0207.02-3390.39.00-12.361.0407-4.379 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 

ESCOLAR 

Página 3 de 12 

e 



Página n°: .53 

DataJOA2iZ  

Servidor:  Áld 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - Fone: 0800 443 2000 - Licitações 

R: Coronel 1-lorácio Álves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 
ELÓI MENDES—MG 1 Site: www.eloirnendes.mg.gov.br  

e-mail: pregaoeletronicoe1ohnendes.mg.gov.tr  

10.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na fama do art. 136 da Lei n°14.133, de 202!. 

II.! - Os materiais e/ou serviços, objeto da licitação, serão entregues após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

11.2 - A Prefeitura Municipal de Eloi Mendes - MO reserva-se o direito de no receber os produtos em 
desacordo com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 

11.3 - Á contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verificarem 
irregulares. 

11.4 - O objeto licitado deverá ser entregue em até 1 DIA após recebimento da autorização de fornecimento. 

e 
12.1 - São obrigações do Contratante: 

12.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contraio e 
seus anexos: 

12.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4 —Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.1.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.1.7 - Cientificar, sempre que necessário, o órgão de assessoramento jurídico do Município e a Secretaria 
Municipal deAdministraçao para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

12.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para boa execução do ajuste; 

12.1.9 - A administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data .do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

12.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelos 
contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

7 Página 4 de 12 



AW92flJy3  XVI 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 
ELOL MENDES - MG 1 Site: www.eloimendes.mg.gov.br  

e-mail: pregaoeIetronicoeloimendes.mg.gov.br  

Página n:  JR 

X)G`7125  

Servidor: 
21V 

12.1.11 -Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumpirmento de cláusulas contratuais; 

12.1.12 - Notificar previamente o contratado, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 
Adminitrativos, em caso de identificação de irregularidade na execução das cláusulas contratuais; 

12.2 - Á Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem conto por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ajo cio Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1 —O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

13.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

13.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, TI, da Lei n.° 14.133, de 202 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.6— Reparar,  corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

13.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, no reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual peio contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.8 - Quando no for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e â Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

13.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.11 - Paralisar, por determinação do contratante qualquer atividade que no esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.° 14.133. de 2021); 

13.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116 parágrafo único, da 

Lei n.°  14.133. de 2021); 

13.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionanento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei 0 14.133, 
de 2021. 

13.17 - Cumprir,  além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
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13.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

13,19— Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no  13709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

13.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às nonuas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

13.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalhá do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubres. 

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

li) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de lÓ  de agosto de 2013. 

15.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°; da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 'b", c" e "d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 
40,  da Lei n°14.133, de 2021); 

ii. Declaração de inidonejdadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"e", P', "g" e "Ii" do subitem acima deste Contrato, bem corno nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre:, valor da parcela inadiinplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias (art. 156, §3° da Lei 14.133. de 2021). 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "li" do subitem 15.1. Erro! Fonte de 

referência no encontrada, de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

C. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 'c" do subitem 15.1 de 10% 

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

d. Para as demais infrações do subitem 15.1, a multa será aplicada no percentual de 0,5% a 30% do 

valor do Contrato, analisando cada caso. 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hiótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°14.133, de 2021) 

15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

56, §7°, da Lei n°14.133, de 2021). 

15.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de IS (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 202 1) 
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15.6-  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80.  da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.7- Previamente ao encaminhamento à cobrançajudicial, a multa poderá serrecolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

15.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

n°14.133, de 202!. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

15.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 202 É): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforbie normas e orientações dos 

Órgãos de controle. 

15.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.11 —A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitai encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n°14.133, de 2021). 

15.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo de IS (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

Página 9de 2 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20347.225/0001-26- Fone: 0800 443 2000 Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

EL(5L MENDES - MG] Site: www.eloimendes.mg.gov.br  

e-mail: pregaoeIetronicoeIoirnendes.nig.gov.br  

Página n°:  (03 

DataJQ/Q/2S 

Servidor: /11) 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133, de 202». 

15.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.13312 1. 

15.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

16.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as panes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

16.1.1 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato; 

16.1.2 -Quando anão conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpado contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato o, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.2.— O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

Fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.2.2 —Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

16.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:Balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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16.4 - A extinço do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput. da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 

16.5 - O contrato também poderá ser extinto: 

16.5.1 - caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratanM ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 
gesto do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 1V da Lei 0.0  14.133, do 202!); 

16.5.2 - caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 
ou contratação ou do autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de Elói Mendes (art. 30, § 3 
do Decreto n.° 7.203. de 4 de junho de 2010). 

:.: 

17.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiarianiente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990—Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contrato. 

18.1 - Inobstante as disposições de gestão e fiscalização constantes do termo de referência que ó parte 
integrante deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados em ato administrativo 
específico que será parte integrante da contratação, na forma da Portaria 3831/2023. 

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Publicas 
(PNCP), na forma prevista no azt. 94 da Lei 14.133, de 202!, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput. da Lei o.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°. §2°, da Lei n°. 12.527, de 2011, c/c art. 
70  §3°, inciso V, do Decreto Federal n°7.724, de 2012 c/c Decreto Municipal n°3.303, de 2024. 

20.1 - Fica eleito o foro da comarca de Eloi Mendes, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 
outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 
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NATAL DONIZETTI CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Z 3  
SEBASTIÃO BORGES DA VA 

MUNICÍPIO DE ELÓL MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELOI MENDES - MG 1 Site: www.etoiniendes.nig.gov.br  

e-mail: pregaoeJetronicoeIoimeudes.mg.gov.br  

Página n: 

Data 

Servidor: 4V 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma. 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam. 

Eloi Mendes-MO, 07 de março de 2025 

Contratado 

Testemunhas: 

12t1I1O0:jÇ4 OaÀjo 
CPF: 4it "Y. x,&-c3 
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3d 31±illp_! 4± Cl,3±74 F.;;dflta 413-313 143±1±31 
- 4± 173)14.11414141441311131143] 

dl _33t 31713 ,*]. 1±13= 7]%6 3  
._  

- 101.3± I;'11243- 41-t. 
dl 4±2Mi!41 13,4I (7 )4.*13L4. - 441*14± 

J_ 3*31441414-1 

Prefeit3jra Miirtieipul 

ÀvI113r uctn•Âo.rRo(E9fl 
IIc11&rÕRIo 3143W 

34±M4±I7 p1dJ4 *:344i11 44132015. -3.34113* 34  
I .].143±3i± a €.w.4 p47 3(13=1*13± 
.- 131134,r.4±. l 4d]41* 1341*1*11973)3! 
- h 

I7 d*4 1.1±3±44 l,!:4313±1334= 1,1314311134.13 

La•à Ilda. 4± Mil.3 
{1t14M017 41.343± ±;l•=dl!43 411143*4.3] 't.i,iI 4± 

' 1344.4±713±1. 

34lt. 34042*2' Dl  l!3 O 34I!4 13.3). 

Q]37•
.4*134111435 - 31714 3]33±4±44±4.41.q_l 
3?- - 1 3(38'  1904 
411± -*3*19141 E 33471393-343!.!,. 

Dona Euzébia 

Prefritura MunIcipal 

343Io nnRfrlro 793 
1114'] MIJIOR P]4TÇ741 W4MOIÁKII'ÇMI 

Deita 

Conselheiro Pena 

Prefeitura Municipal 

4I3]3 lL liCi I.tÇXO 
I,,cnpr..oflr Na Ilnfl 

Cldd!•!!4 l 4.;42 rkoflko 1.1] 1TkWRIO 
oLJ!.l L• !l!• 

4± Ç]=]M±!!lq1 4.34*4± d*d.plhI OE±lI 

a1i_.lb 3lJ L'ld. 
34- -2•2M4l - 

Coração de Jesus 

Frofritura Municipal 

cILsIADrtNLc( t?tWQ2t 
II lk*• 

#• ]I!Ii1  
111!1141 &4*_34 
4± PNA D4-  14±11 d -4 * 13431911. I4O*C 
7119 11.1• 
IN•fl1*] b.'t i(34l l3'4± 1111313 
r, tuHIl] 111 41 J*34I. 1±4± 11±] 4± U1 31134 
1141.. r..] P3413. 54 MII dl 

2= t1153fl  1 

Prefeiluni Munlcipx! 

À71!O DE A1nr,çn- 
103

Flflt&fl 
•LE1 1(70 UUVI]33 

A130!±13.dll!]!1.I *1ll3)N(=13.,.. 'd343! 4131 
PJ1311±± Nq*2ol.r.1. 3l1..4± ±1.. 

4• p13341  314±4.11. l..!Cp23 ]. 
411111.41 l!H!134± dl Nlit 7llill 4± 

•ll]4d4• p411 ]4I. 110 M4I.IM+ 

rL ll7 
P3 31 lfl 4. dlIId3 •4±kipI 4± 
l.I.: Àq1.iyk!.4h4& !k]34 
%3311X11 - •±334-4.' dl±d!]1. 43 
34 l,,r!,. •l11l ]33 • 

4± NI•4 •'3I,4 L4!1. 41 
3)1711.1! 11413].. k 

31,!]- d.I'.'],!13• 
•443:!31 #±l1....1.34. rlP34 I]3(I14±313,.d.d 

* 1.  
4. 

4111311: II! 
!!:I±!..l'.!ll]-77_l!] •1.!1l 31]!!]- '31 N.k,!!3*) 

Coroaci 

Conselheiro 
Lafalete 

Consó.tlo pública para 

Dtsenvalvl'lflhlto tio Alio 

Paraopeba - CODAP 

INfli CI Nu .1D%DL r 

• - L # 

1 1 1. It,!.* 
Ad•. 

3 

rRIÀA,hIFu,ui\tu} VNZ' 
£ssl.L1[-ItIN!4ul, I!jIT! 

dl llS tM - 

4..øll. 

'.k".!d.11 ±!NI .11.1. pl• 9. 
.l!I .1  a]! 9]d dl ]il] Ç±lçl]]  4. L*Ç IaIdl DII_ 

•l] 

1» 
4= 4 2*S 

3 3*91143)4631 

30 lflhl!NDO 
64302* 

401t1V0 Ia 
9RACOAO 110J31410N  

4]l 0314± S1&M. .11*4,  
11.41 4.31±3134 013.'l'J 113441. 

411941]  (•NPI• IJ7 747 1-13, r 

 

Dores de Guanhães 

 

 

Pref&tun Municipal 

113424.19915 1 

DaDoio 
8ervi, 

MINAS GERAIS 
DIÁRIO R., MIJtIICIPtOS MINEIROS 

TERÇA FEIRA. 25 DE MARÇO DL 2015-3 

   

   

Prefeitura Municipal 

pl. *1l3±1131.3lifr. q id.4. 41113.31.4±31411 
3434414413 *13*1.14±171.31 433 II !W•41. dl 
27a3413#lal 3]=4 l]13d7 
3113±4 LK1TA34&T. 'fl• 411±91 113** *11±3 

13] pRLl!Ãl ELIIIflNTC*\ 1±3114*  .±. 
lI..: l2Fdi fld.3dl.3±3 d.13I34,.d.44l'3±4.133 
dl Ikd4-944 31444±33174±3±43314 
1131*24 dl!!.!]. 4±2013 Çk4l 13 '4±3 

Divino das 
Laranjeiras 

Prefeitura Municipal 

94(30»! ['(.1 P113113790 11(11314±1117, 3 31153$ 
PRLIIÀO Ir  l3.D52.N*F0RMA ttrTR!141Ç4 041443.1.3 

0119 41741 !*13±IMC! 1113131.3 334 314134. 
31357013. l•h•153 ±3.4411* e4±!71 n±li1.l 

Pdl,34 4130 I41]41 '201341 •qj~] 3)13*4. •7± 13413. 
• G 16 C3]]hl CLP 313.d.,3 4±34*3-41411314± a 

•3l13 M;±l! dl (343114.3 L*133.].354&t LII, 4. 
*4331 al13o34c0 94±13.6*111=. I13MFDÀIDXIU *1-14± t b1 

4. 25 -dl 4.11734]4 •d•2*S4141 .411131,4*141.3 

411± 30i330471334±l]71h! 44733±3] 31-197l4*I]ld!*±3. 

1 1._2Il5N - 

*1.1(003 rREco EIs1RÓ3uC0l4-sa•3S3S 
* 344$ 00R Dc as4±ftors.]lo 13 7*145 1111.33± 
4±1434. 121.7513 113310:11± (l13* (3]13 4$ 71±1 
*1547 .%414.114.i-çl. 4.31±41316 7413Il9 - 0'4±l"3 
11,1. 4±413*1I.!,13,9*l04R 1l• .331113311*.- .1131=] 

33013174.7113 d•.±...9± 134411:.l!]3412!!7±3.113*1311±]52 
11304±6; 4±14±  a -i 1340334*  111131417±j• 07*12111334 
701411,.,l,.di•3]!!I7.I 13413 

Eiói Mendes 

Prefeitura Municipal 

filAr., ar olNr&w DA adlW3143A 110713 
1,1.44± 1-1133±1 .3 2*7!c3 33*3±134 II 2*4± 0114. 
44 ..tlS±*14•  M]!!d •D 4±01 3N5±AR 
3±31±4' CI9I. CllI ObjIlo r7 dl !13•14531 1±3 
'41±3131113141 4±lk.0*4±13!!..1.lJI.031313 3,1911 

4±14± 174183 41I3 •'71993 =41.,.,! 31±4±3.4] Ela 
- 449*14464± 4± 1319]ld4.]S 10 .341,dl 4413411 
4722341 41,4±l3 (4? 34 t4±3)3)!45] C4133• dl 1.4 
9904* *13(3444 a P•43• (]-_174 3p±= 04., L]±4±. 
79fll433±01.i3 33341 O 

IPD!!5110 2$I2m3_ 7-lI. 1411321 !3±=• 
9$ iO4  (•93±7114*l M]l1313 4. DLI] 4±34*444* l•=*3±43, 

:tt rr± 
13±0171.1 

9$ 115.19114 A3]l2419j! I13411.1±I!13. Çl,d. II,]. 
tIl, AlI rblá* a 73.3* C13±•4] 30373 Tl0l.9437 

l2!..4!.c-4.F3lI43llM*li1I 

±4:21)3. Õ43I*4± 14±4± 4114! 363-NO. ]-*4*4±4 
17.3414,1; (.31'. 71±3±3114±3±3413-13*3314  
13331.l 4113414±37134.33±11± l!dl1±l]4 .4314!. 
41144116 dp*4.19* 33111±3(3±4± .3,  *43a  4.11±4133±1± 

?l€I]Id3d! 4. •43.144!97 .1.14 1±3 3d !.99I4r DN*t 93 
440±2.4* 14±4141 LIOIII!41 . 8,3.114137! i•13317!Il 
3434 7-14(414464±341.4.431349] (4±3 ?131p3411] 4941 
3_LI L,l!!;]O!..e744±14. P71970 M4i1i]-I. 

a c1314. 0' 2712125. = , (7.4523.371.44.31. 
*32019 41*3461±: 4134±1919 4* 113h 14±71346 
171.334± dl 41101 441!!±!! 1331(391441  c]•61.!133! 4.1394±133197 
.4 1 :1.4,041 41.3 4± 71*10 III 11* 31411 41 7 

4*1411 L.l. 1410.9311±. 343110,1,174*477113416 
•44 d I3) 4..--,  111±] - 

43 II.413 *31.1±1,1 01.0.4712.7 t(31*14h4. 13134± 3133 
3±135494±44194± 4.7113±4. (46174±46(133*114± 4144 
1±441.413! 1713i413i !31461.rld4*±. 34.04441 
345*44± 1734 41$. 4430:4*1'  Id 79$P. 01144147.7 
*3.1025 1313 Ml!!dl] a (4±' 341.4±4340, LIk• 

(7]! 314*3310* kl1.liolu'  719113 do '31.31444* 344± 
[0131134.3-1904143- 41 111*1.1223 1 

• 44.37='- 47411.7007.  1]31913±471• :414•3 4.1.3±4 4411!].).] 
11*06*41 P41] (l3,** 11141±5311414]. OS 14±117135 ÇIÇ 

a 5131*9 
.
0' 191O3- l9119 I4fl2.1 D4±7%0,3 - 

14]]. 4134134341* (13,: O,!031,ls,]14704. 393]! 
413±4.6.14-1.4± 111±49 &9 3)4 4,3414 114.' 
6.4643 3!134P*L4ib*•71i131. 91191! l(0 9*3 4.443(41 
-4* 131*114±34 dl 413134±4 1lIlI 14± .3.4l7 3±14: 
EI 3174255 6*1±1011] 111353423 T.]3=4!h.. 11*13.4. 3311 
141111± 311771.1111144±91±0* (4115*143 3±133 4*14± d C4± 
797411 446.3±! -3.11!]. 91140±131 
9.4!,!. 4*110135].' ?0d23. 914141 63127 - 
512528 M-4I dl (III 4±1±44.13437. C41304S 

.41- - • 1 

34439 •4± 1111*tl!!14!!474( dl -31'• '31' 37L 
73 11**'4* 9*15]!]!, 67*5/1*20 T±1131]1341]Cl$,. dl 6.13 
414±51*14 çl!.10lu]317443 (•l4l1E.43:91ll4uI, ll=01491]4!l! 
03±41±13104.1993*1411±! 91431417-7903 
113*10.4.1113., ,' 31.7411 91;,l, l 14:5/04 1247034*4* 

11=]!] 11413±13* 11674±41 (4.4,4*4714.1±44±413  4 
4111394±44±1431* 1334± .131.1311!.71±4& 

d€d4I]•lI±3 ,Il*3130._ail1.. 431131 
III *4104hd$ dl 113113  !;!li,.L 9* 4!!±&l...l±E  41!•I• 

1. 414!]  M•!•II733: rc'7525 1131! 14h13 449$41 11.310 

Ir lW31 4134134.C]4]±3- fr4± 
7,44.34! Çl•71±41 »1*13. Nl0,* - 49144. lll34l  .7 
P±•2573. r201101.: 43*131193,41 3133 M.'dE-MD. 1731010913 
441*411401*" 1±44 bad90 Cl*#!.44 *±9..p4lD]4'41, 
44.741931 &.!h!!!417 dl 135*33144±- *9.14.13711 *1119 
4*7*44411133140].. 1.3 #]!•11 3, !h0•]] 2' 
* '04.3-14.11 1313,1.9±11113:33114± _*' l•Il3!.51 
47131(61 414.154103 11241W39 1-114±4. (1171• 4 

P,41*d1*.i 9133*1 M=i]i9l 
117±73 43 0-33 3' 43.2022. 111*11*4 II  142021. o 
3313 3•  4$.]ld. 0113111.. 4 1310 4103*.M]i. 
C]011747.Ll]*lI 7 l*L!dl. Qd*]1 3411331414± 34± 3111 
13I13l4*41!4111!]]l 47.1.13397141 01311*l]!!dl!!017717 

414,4.70115*34114± .p,il*ll.11*ill,, 
.04.24±31314±4 46.1149*7.141111314± .1!4±1...I1l•LI• 
01326434*5- 9*OI4I$ ,!(54.157sT1±ll].l 17.1414.1±1!!, 

AI. 171194:14.914± (91,41:414! (11±30 37i3 !0 SI1] 
741,1,.,! 7.4.0101,11011*541,4441 
1.34,34 dl (17 '7!*C 343075 1131*1 IA 192$. qr..l e 
4412(45 1943 M*±±I.± 9$ 011734004113413. 1711=1141 
LII]-, *1!!'4N* 94' 41341± r.!I*12.d294 117ps83I•13r 

'r ? a,! 9017341  P.ld.:,l•131 

±41± 
7'331
fl 

0$ 73'. 4:04 .2517. I*144!±3-3• (434±1*171141 
('1.013143 44*141!] 004191,4±114± 

34.43491!:.!!! 6,4.!,. 93191± M1.lg 

0*13.111.1 41l]0!] 4] (3d 193493-MI' 14*734± 

11.1:11111144*44±71111064± 4. 
,!44**• .!I!-±1±3±

.l14
!9 
 
1 693

à 
S
0

1
0
3
5
].

7±
7
31
flH

1
!
3
!3)

1.
.
11
1
0
1
17

4.
4±14  .3

(
_
M

(
41

1 

1
4
4±

3!

4
41 
 

4
9
55

14 
 
4

• 
 

In- 
 

k1.!ll*4I7*$ 2143 4±3±1371I C*'. & 3331 

4141. PSIL%745.141_4±.!!,l-1*; 12.19 •1*1* (44] Id,. *314 
713 94*33 • 421±171141324± 7.!'. rl*t± 3*39*!l (171111 

141.,.33,*l.114..11!lI (59114.! 
(13±1±33±417.1.13!..' 3133(21 .3414* • 14:4123. 311± 
3.257 4I! 1131: 01=133= 4 LIII M.31*l37. 4.113!Id, 
4421133131±110 0.54. *491± t.lI,6.41$d. * 07 113  

11144±1111±3114114437 
,!14i].&]l±,*3l±7±* u•±l±•*E4.!b]9%.l 15-4 .13±74± 
41717 -3313 16 .±03734d.,!!11913d±  *l•14]'4I1±•l]L 
7367 ]43M] *1714.113*. 01451.3343 I373302!!Ia: (411114.1±133 

LIII 4±14(31,1-4!!] 136$ lI 34±111.3 
('±1±' 4. r13 *7 30073. 756.1.0 l•  14:21133 4494,]., 
011510. 44±411941±: 4 L!I5 41,1413.3115 173±07414± 

994• DE 42RFSLNCjÁ_MENTO 37  4OL3fl2 

Lk3 4. Çl3)*. 0- 51970. 3134413.-  II 0123. 433*20* - 

717±3337114413 dl 4±311233111143±194± ll19l 141:1*31 
(313.121.41314.11*111. 11.91*127 r1.17±!]do,. (-±0.. LO 1000 
043*1941.7314111611431±41 ±*h.; 3374111.41±4.4±3413 

7 (42I 2471775.1 7(20*4 I73)774_ 47941411-1173114191±1,10 113±01.12341.1.7±4 

13 

30 DeL1tO 1-  41212, dl 26 dejulho u 2017, 

34tp&vnnv.jomahlinngc,kmgov.br/autentiçiJadt. tob o ullmoro 320150324225552023. 
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MI It.SI ¼•!4.$ ClN(D( (,ll!!& (11141(114. 
R4.hl 41 P.!l.I4.eldl T11N11Llj.l 

- r1tll1iNI. 
0' l(4.1l - ltk'l I>l(14.lE 

r(4il4.IF1*lr4. 

4...10rl( lt~ClI.1 .4.1; 
RI fl21111• * (4.((4.4.M4.Tlll11.. dl (4.4. 

cI4.di• d.P(4.. lli4.14.: •L4.('4• 4.4.l 
(44.1 L1*• I{l *dlE' 

4.11(4. fl2*D. P(!.1 Ir  IM?. OiNl ( 
EM! S 14.14.11.; ¼h.(( 4. EI E(M<L c•41 
1(4.114.11 Clb4.. 1 ld *li Çll(..( d. 14.4.11 III 

•111(llt4.4. .1l  44. l4. 
41=- 

E4!Idfl 4. (4.4.ü(;(k•Jé 4.4=Il l4.h4. 
RI 3E4.(44 l=i((.4.l;  4' fll T4.i lh4. 6=4. 

MI (=M rM'. c4.4.(rl.,4.6(1l.4.I 111 

4. 
fr4.4.flll 4.4.( 

=4.4.4.4.,4.dM. dl_l4.(lIlI*l(i4.irl(41Id4.4..=Il41I! 
RI (44UO A=,(E( fl7.Ifl4 14.((lh4.. (114.4.44.44.4. 

• • 1114.114.4.14.! .d('Ii ,4.IlM.11(l4.I_I 

O1124. (1111ll M4.= de EI!. 
4.11.14. "-((II 4. A4.4 0.1111. Ç dl (11(4.4. 
-il11 IIl kl(( 4. 4. 

4.I4. - •=4.4.11 1114.ld 

(4.111(1 tl4.(1(dd= ,l l r4.i'. i(d4 (4.]E4. 4. 
14.64.4. - lMi4.I4.I 

.1-4.eI440D5 OIVIII 4.4. 
!(111r' E\4.4._ dl LI.•4. '(4.0 MÓ •l 4.E 
11'l4. a  p4..1 14.14.114.. 11411 DS4.• 0((4. 

.1.1-4. 4.4.S(I.1l.1..w__ •pO 54.4.4.4. 
4. 4.=4.=4.4.dl 4.4.4.4.111 .14.i4.4.4(11 - 

•(. RI.! II?. .11.1.1 r.ÜM(xee. 14.11(4.4.. 

0.4.4.14. {11o4. Nd! 
414.4._li II47l'_ 1 

(4. r4.(4.I,, ;414.TKR O DO 
lilEl IlL& IA4.ENr(l 'e '((*25 

Il ((1.1111! S(4((( 4.00! 1144.11=110 
14.4(114.04. l== N [94. 4.4.4.104.  Pibl  - 

(4.l (V!R•4.•' • •=I .1=4.! .-l4..Idi 
4.11.1111.14. 4.444. dl•4. - 4.4.4.1011.4. r.1t(I. 4.114.t14. 
4. I11d4ç.1p11l=4.I did*4. 

II 4..,2..r 1111(11 klEk M=hslo - 4.4. 
111. lilodi,  d 4.1.1  

4p

.1.1 
'4.04 Dl.114..1(:.d.1ü4._ 4.4.í&0 14.4.4.4.1 

4. El4.* .4. (D4.Í N=4. (4.11(25. .(t41111I(4.1 

l44.4.4.4. I, &J4.6 (11404.. çh(,IlI(dhl4. pl*l11 @ 
4.1=4.114. dl 4. (( (6. 4.11k. 4.1 

4. 4.41114. 4.4114.04. ._1d;!! I-;1111iIlI 
4.11.14 ildalil p4. 11,1114.1114. dl 114.61111144.1 4.k14.s 

l 4.I.slI4. 4.14.4.4.111 II'. 17.2C. 44.114.- 
2 Mi. (,.14. EI •u4.rodl M4.S- 11' 

(4.4.4.4.11.4.4.4. AI "1' Ul4.'p4. dl. Mil  4. MiL.I 
4. 4.4.4. 4.s4.I.(11 (24.4.1111(1 ((I4.d11d 

[-11.1!, '=50-
(4:24.4 (4.!l(4.44. 11 1 4.6 0; 414. MI(Md 

O4.4.4.:(0 (4.4.4041 La 144.114.! C4,,4.44. (iN4. 4.11 
((=4.1 4.4.  

dl I_ØI=!lPO114. 54.4.114.4.111104.4.114. 

.4.4. 4.4d4.çfrl .114.11(4=. Ri 1.7.17.11. 
4:1124. { ,!4.4.114.4.4d4l4. 11111414.-MI 
kll (:1=4*4. P•!*(•!4..0Il 

Entre Folhas 

Prefeitura Municipal 

flT541 O DL LIII 1  k  (4.O2RKt11ÇR 
LI vt4Õ%It'tI 4(1111 S(l. 

4.! 11164*  d• 114.14.4. .4.4. 4.114. ld (4= 44. 4.4(41.14. 
'44.- (4.114. (4.11 4.! lp4.,i!ld4. 114.4.14.4. !Rld..1$4._114. 

61141 
1!4.11ld!d4.1111 4'_• 4.&Ih.d.211*(4.! II 

4. I.!!110I MMI. j• li. - 
4. 4.i!4.II. 4.4.4.  

11015 11(11,4114.114. - 5504.54. (!IlII 
11-111*714.-! 

rrdell'sn I1tInICIPSI 

ÇONLIMII 115(114. iiR6tc' 4.' 4.)flull 
.11150*4.4. 41Mi1i14.I 41.111(4.41= de M .= .McL  
(44.4.4.0.11141.111014414.0 •!I22.4.! - 11.1*14.4. L11I• 

!114.l'(I(0 4.021 t414  d 114.4.4.4.4. LII 24.15 
J4.4. 44 114.0(4  - *IIWI( 504. &;l4.4.l .1= 

.,b,.114.I4.1:l  •4.Ç 4. 110 
•JII=( 4.A4.4.14* p41l M=( 1=4.14.. l•  1114.11. 

11.101114 ((II 
=14. (l .4.fl\4íI -( (1741.441 11(14.2401 (4. 
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Aditivo dos 

Prezados, Bom Dia! 

iro 

Despacho 1- 
1.69912025 

24/0412025 09:22 

(Respondido) 

Prezados, Venho por meio deste solicitar autorização para proceder com 

aditivo de periodo referente ao processo: 1412025- dispensa: 03/2025. 

Atenciosaniente 

1EMALIC Waleska S. 

o No 
cc 

Vistos etc., 

DESPACHO 

Despaélt 2.  
1.69à12025 

24/04J2025 15:37 

(Respondido) 

Maxwel L. (sMEj 

5 setorerenvolvidos cc 

SMA - Secretaria Municipal de Adrninstraçâo 

(sMA-LIC - Llcita0os 

II1 

'o- 'e 

zr 
Ocq 
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o  

1, Li a- o  
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'o --j o  

a- 

9w 

II 
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ii 
wQ- 

Maxwel Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação. Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

Pa r 

SMA-L1Ó- Llctta,. 

[,S%IE 

23/0412025 08:10 

SMA-RH) SME-TE 

Venho através deste, solicitar que seja realizado Aditivo para o Transporte Escolar Rural (çoffibIiS), por 

ais um mês, tempo necessário para a realização do Processo Licitatôrio. 

Atenciosamente, 

Quem jà visualizou? ou mas 

Quem â visualizou? 2 ou meis 

ELÓI MENDES 

Data--10&  
Serwaq  

Memorando 1.699/2025 

Responder apenas via 1 Doe 

StlA-UC 

SMA- Secretaria) Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 



.Wilson A. 

Envólvidos internos 

acompanhando 
cc 

Quem já visualizou? 2 

24104/2025 15:37:28 

Despacho 3-. 

l.699I2O25 

25/0412025 14:14 

(Respondido) 

 

(sMA-LIC1 Waleska S. 

 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc; 

SMAk.IC 

Caina de Jestis Rodlat S.t4RHj auxiliem a 

rwalskapparecda da Silva - SMAJJC2 na formalização dos termos aditivos. 

Nada mais. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilson Cõsar do Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Wilson César de Araujo SMA tIO assnovdgitamente Momqrado l i9t2O25 com o 

certificado WILSON CÉSAR DE ARAÚJO CPF 119 XXXXXX-97 conforme MPn2 QO/20D 

Prezados, o Termo Aditivo já foi elaborado. Os responsáveis pelo 

transporte (k(or)bïfrT)  podem comparecer para assiná-lo. 

Waleska Aparecida da Silva 

A GENTE ADMINISTRATIVO 

Quem á visun!Lzou? 2 nu jossoa$ 1 

25104/2025 14:15:27 Wa(eska Aparecida da Silva 

   

 

SMA-LIO arquivou. 

    

Dês p'acho4- 

1.69912025 

25/0412025 14:34 DESPACHO 

  

a 
mar 

4JJ a 
o» 
O)cõ -J c  

ri1 

1, 

lo  

11 
II 
II 

E 

Autorizo a realização dos termos aditivos solicitados pelo Secretário de 

Educação, conforme justificativa exposta no despacho. 

Deixo ciente o Secretário requisitante que, não serão mais agq5, niv , _. ejir 
aditivos antes do novo processo licitatório. 

SOM410  

L'dy Webo&'iak Pradelia Gonçaives SW-LlC 1 e 

o, 

(Respondido) Vistos etc., 

[SMA Wilson A. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

- - 

Marcos António dás  $pntos- SME-tE Mrntwol Xirnenes Lourenço: SMEJ 

gentileza informar os fornecedores para que compareçam a Prefeitura 
para assinar os termos aditivos. 

Nada mais. 



Despacho 5- 

1.699(2025 

28104/202516:44 

(Respondido) 

Marcos a SM-TE 

  

Envolvidos internos 

acompanhando 

cc 

Registre-se. 

Cumpra-se. pà9l.N. 70 

Wilson César de Araújo
Servido  

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Quem à vLsualizou? umaS USSQS 

25104/2025 14:34:30 Wilson César de Araújo SFIA ainou ØIgttajrn.enteMn{orand 4.1.699/2025 GO9 

cêrWicdo J(L$ON CtAR DE ÀhAOJO4PF tio XXiXSc 9 conf&né MP4 2 200aÇ01 

Boa tarde! 

o Os fornecedores (kpmbiro) foram cientiticados para comparecimento na 

Prefeitura para assinaremos termos aditivos. o 

Atte, 

o N  
'0 

o 

Wilson César de Araújo SMA J arquivou.

1 

Solicito, gentilmente, que as empresas LOREDANE TRANSPORTES v. 

LTDA, TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTOA, LADEL 

TRANSPORTES LTDA, E. FERREIRA TRANSPORTES LTDA ME 

compareçam para a assinatura do termo aditivo ao contrato, a fim de 

darmos continuidade regular ao processo. E 
Ficamos à disposição para agendar data e horário conforme a 

disponibilidade de cada empresa. 

Atenciosamente: 

Despacho 6- 

1.699(2025 

05105/2025 16:53 

(Respondido) 

Waleska S. [SMA-LIC 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

Marcos Antônio dos Santos 

Encarregado do Transporte 

Quem râ visualizou? 20• rqaç uAssoas 

30/04/2025 19:26:5 

Prezados, 

, ta 

tv 

II 

EI 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Quem já visualizou? ? ou Iti 

Despacho 7- 

1699(2025 

Bom Dial 



Despacho 8- 

1.69912025 

22/05/2025 08:24 

(Respondido) 

Waleska S. 

Envolvidos internos 

acompanhando 

cc 

Prezados, bom dia. 

Com a demanda concluida, o presente memorando será arquivado. 

Atenciosamente,  

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

e 
(SMA-LIc) 

Cuern á vlsUa!Fzou? ,' nu rnn'spo 

Wilson Cõsar de Araújo (SMA arquivou. 

  

Waleska Aparecida da Silva 1 

Carina de Jesus Rocha 

parou de acompanhar, SMA.LIC 

SMA-RHJ irquivou 

06/0512025 09:20 

(Respondido) 

Maxwel L 

Envolvidos internos 

acompanhando 

CC 

Quem 'ô visualizou? 2 ou mala psc 

15/05/2025 0944:08 Ana Cláudia de noiva SMA-RH arquivou 

    

Já solicitei das empresas, para que o representante compareça a 

secretaria. pá9 

Atenciosamente Data 

Serv'au 

Maxwel Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

SME 

22(05(2025 08:24:16 

22/05/2025 08:24:16 

22/05/2025 09:18:36 

23/05/2025 12:347 

23/05)2025 1231:47 

26/05/2025 11:51:37  

Waleska Aparecida da SUva SMA-LIC arquivou- 

Wilson César do Araújo 

Maxwel )(imerles Lourenço (sFv1E] arquives.  

o 
a W 
- Is. 
2< 

'o 
ilJm 

<ri 'o- 
.iJ 
09 

o 
m 

0 t4 

-0 
2' 

o- 

<E 

.uj 
0.8 
zc 
o ,  

[SMA 1 parou do acompanhar. 

o 

0 

Prefeitura Municipal de EIói Mondes - Rua Coronel Horácio Alves Pereira, n 335 Centro, EIÕI Mendes - MO CEP: 31110-000 * looc * 
w,w ldoc.coni p, 

Impresso em 24/06/2025 10:44:26 por Waleska Aparecido da Silva -AGENTE ADMINISTRATIVO 
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PÁGINA N°: 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA DATÁ4QD'3X 

CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264-3494— Licitações 
R: Coronel 1-lorácio Alves Pereira, 335 Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Sita: www.eIoimendes.mygov.br  

SERVIDOR: 

oho n° 141 

SF0 
BESI' 

rornecedor: SEBASTIÃO BORDES DA SILVA 
bSCONtRAnCrnEMPRESAAPTA 
ytEDt& DEVEICCLQS íPO'Õ . 4NIBUS7 - 

— 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025 

Tipo de Alteração: Período/Quantidade 

psrEstasí2025 sr 
CPNJ: 26.709.98810001-56 

QDflOfljtRAL DOENN0 EUtjÓ44 
ÇR CES DÁ SECRETARIA 

Data de Assinatura do Aditivo: 25/04/2025 

,ALE 

00 

ADITIVO AO CONTRATO n°1 

O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZE'fl'I 
CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF n° 001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade 
de Elói Mendes —MC e, CEP: 37.110-000, e a firma SEBASTIÃO BORGES DA SILVA 
inscrita no CNPJ sob o n0 26.709.988/0001-56, estabelecida na cidade de ELO! MENDES - MO 
na RUA GERALDA DE SOUZA, 143, bairro CENTRO, CEP 37110-000, neste ato de 
designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). SEBASTIÃO BORGES 
DA SILVA inscrito no CPF sob o n° 340.515.386-72 resolvem celebrar o presente Aditivo de 
Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei n° 14.133/2021, alterada pela Lei n°. 
8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9.069/95, Decreto Municipal n°. 2.677/2020, e Lei Federal no, 

10.520/02, Decreto 10024/2019, mediante as clausulas e condições seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos e de período do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
A medida justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade da prestação deste serviço 
essencial, evitando prejuízos aos estudantes regularmente atendidos, até a conclusão do 
processo licitatório em andamento, Destaca-se que a solicitação foi formalmente apresentada 
pelo gestor da pasta, em razão da impossibilidade de interrupção do serviço e da necessidade de 
garantir o cumprimento do calendário escolar vigente. 

EÁDQ.QIMÚ! 

Em conformidade como disposto no art. 140 da Lei Federal n° 14.133, de 1°  de abri! de 2021,0 
presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por 
cento) ao valor originalmente contratado. 

Fica igualmente prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 01 (um) mês, prazo 
estimado como necessário para a conclusão do novo Processo Licitatório em andamento, 
devidamente justificado nos autos administrativos. 



PÁGINAN:  7-3 
DATA: om 

SERVIDOR: 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ 2034722510001-26 - Fone: (035) 3264-3494— Licitações 
A: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELOL MENDES -  MG 1  Sito: 

A contratante pagará à contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 31/05/2025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de Elói Mendes-MO, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

Elói Mendes, 25/04/2025 

NATAL  DONIZETTI CADORIr41  
Prefeito Municipal 

Contratante 

SE ;ASTIÃO BOr44UníA SILVA 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

No 
CP 

%4.Qc1c. )Xíi45 

•
vajc.ütffiçt vaiTqtfl 

.. -. . . 
7 LINHA 07 EM 1.751,00 1.126,25 - 4,20 4730,251 

me 
CPF: 

¼.41' 90i4tO~ 

-01 



well Xirncnes Lourenço 
rio(a) Municipal de Educação 

Ofício ,O  15/2025 

Eiói Mendes, 30 de Maio de 2025. 

Ao Setor,  de Licitações 

Assunto: Solicitação de Aditivo ao Processo n° 14/2025 

Prezadas, 

oaJQbç 
Servido, 

Venho, por meio deste, solicitara análise e providências necessrias para a rcali 
de aditivo ao contrato vigente referente ao Processo n° 14/2025, conforme a pia' 
anexa. 

A justificativa para a presente solicitação está fundamentada na importância ti;, 
continuidade da prestação do serviço de transporte escolar. A interrupção cicsle 
comprometeria diretamente o direito fundamental de acesso à educação gararilü! 
crianças e adolescentes. O transporte escolar ó essencial para asaegurar que os ah,  
residentes em áreas rurais ou de difícil acesso possam frequentar regularmente 
unidades de ensino, em conformidade com a legislação educacional e o principil 

continuidade do serviço público. 

Destaco que a prorrogação do referido contrato é imprescindível para evitar qi:ih 
prejuízo à comunidade escolar e garantir o pleno funcionamento das atividades 
educacionais. 

Agradeço pela atenção e coloco-me disposição para quaisquer esclarecimento' 
necessá rios. 

Atenciosamente, 
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MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264- 3494— Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÕI MENDES - MG 1 Site: www.eloimendes.jiig,gov.br  

 

Fornetedor: SEBASTIAO BORGES DA SILVA  

kbp°.14/ 2025 A n°!3 / 202 

CFNJ: 26.709.938/0001-S6 

EMPAAA*9ELI1AR &tS%TfDEAtyOSDAZWWR/LQO ENSI Ç*U19MENTAL tMOI0 DEV€ÍCÕCQ 
?WUÕNIBU!SJ*L?ÍUMn -VKN (MtA}Dr ACORDO cSQ &EttIPADhDA SECRETAR(trÃUNIC4PAL6E EDUCAÇÃO 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025  Data de Assinatura do Aditivo: 30/05/2025 

Tipo de Alteração: Período/Quantidade 

ADITIVO AO CONTRATO n°2 

O MUNICII'IO DE ELOI MENDES-MO, neste ato designado simp!esrnnle 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZI2  III 
CADORINI, brasileiro, solteiro, portador da identidade n°  001.776.438-62. CPF o" 
001.776.438-62-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes —MC, CEP: 37.110-0(10, 
e a firma SEBASTIÃO BORGES DA SILVA ,inscrita no CNPJ sob ou°  26.709.988/00(II-6. 
estabelecida na cidade de ELO[ MENDES - MC na RUA GERALDA DE SOUZA. 143. bali ri 
CENTRO, CEP 37110-000, neste ato de designada simplesmente CONTRATADA, e 
representada pelo Sr(a). SEBASTIÃO BORGES DA SILVA incrito no CPF sob o o 
340.515.386-72 resolvem celebrar o presente Aditivo de Período/Quantidade, observados as 
disposições da Lei n°8.666/93, alterada pela Lei n°. 8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9060/\ 
Decreto Municipal n°. 2.677/2020, e Lei Federal n°. 10.520/02, Decreto 10.024/2019, mcdi,inli 
as clausulas e condições seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos do contraio Ir 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS IA 
ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO ONJIUJ\ 
SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a justificativa de REFERE-SI À 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE TRANSPORTE ESCOLAR. (1 IA 
INTERRUPÇÃO COMPROMETERIA DIRETAMENTE O DIREITO DAS CRIANÇA' 
ADOLESCENTES AO ACESSO À EDUCAÇÃO, É IMPRESCINDÍVEl \ 
PRORROGAÇÃO DO REFERIDO CONTRATO. O TRANSPORTE ESCOLAR il 
ESSENCIAL PARA GARANTIR QUE OS ALUNOS RESIDENTES EM ÁREAS RURAIS 
OU DE DIFÍCIL ACESSO POSSAM COMPARECER REGULARMENTE Às IJNIDADCtS 
DE ENSINO, CONFORME ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL 1'  No 
PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 

A contratante pagará à contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

\1a1, IotaI 

h 904,00 

...i 

7 LINHA 07 KM 1 338,2500 1 620,0000 4,2000 

g 



MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - Fone: (035) 3264 - 3494 — Licitações 
R: Coronel Horécio Alves Pereira, 335, Centro - CEP 37110-000 

ELÔI MENDES - MG 1 Site: wwweloimendes.mg.gov.br  

P 'duNA N. 

'II{VIDOR 

NATAL DONIZETTI CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Nome4w oaÀot4u1 tAdtE1L None: ' ztc (-j4neoa_ 
CP loi.€oe-a CPF: 349x523G. .20 

SEBASTIÃO BORGE 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecem inalterados. 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contraiu. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 30/06/2025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de £161 Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriuinla 
deste contrato. 

Elói Mendes, 30/05/2025 


